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- VARA CÍVEL DAEX ELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
ARCA DESTA CAPITAL-PB.

REGINALDO GUEDES MARINHO, brasileiro, divorciado,
' rafo, CPF 057.008.841-00, residente e domiciliado no Parque Solón de Lucena,

ma dato incluso, com fundamentonos incisosXXVII e XXVIII, artigo 5° e seguintes, da
Co stituição Federal, bem como a luz do prescreve o artigo 186, 927 e seguintes do
Có igoCivilde 2002,Lei_9.610/98,propora presenteAÇÃODE OBRIGAÇÃODE
F ER CIC INDENIZAÇAOPOR DANOSMORAISE MATERIAISE PEDIDODE
AN ECIPAÇAO DE TUTELA em face de VIAGEM LISTO BRASIL AGENCIA DE
VIA ENS E TURISMO (www.ricardoeletroviagens.com.br), pessoa jurídica de
dire o privado, CNPJ 11.984.492/0001-13, com sede na Rua Sete de Abril, 230, 9°

1.1 - O autor é fotógrafo profissional e, no ano de 2008, fotografou a
VIS aéreado ParqueSólonde Lucena(LAGOAde João Pessoa),emcimado prédio
da tiga Reitoria da UFPB, tendo obtidouma belíssimafotografia, senão vejamos:

1.2 - Esta fotografia é parte integrante da Obra "Verde Que Te
o Ver" de autoria do ora demandanteque foi publicado no ano de 2008pela

1.3 - RessaIte-se que o autor cobra o valor de R$1.000,00 a
R$2 00,00paraa utilizaçãode umade suasfotografiasparaconfecçãode umpainel

rático ou campanha publicitária, por exemplo, dependendo para que tim destina-
se a utilização de tais materiais publicitários, logo o autor perceberia um valor médio
de $1.500,00 reais por fotografia, o que deve ser analisado a titulo de danos
mat 'ais.

1.4 - No entanto, recentemente, o autor se deparou com a contrafação
de a fotografiade sua autoriano site (wwwmicardoeletroviagenscom.br)que é
da presa demandada, utilizando-se indevidamente uma das fotografias da cidade
de ão Pessoa, sem a sua devida autorização e/ou remuneração, o que abalou o

2001
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autor tanto moral quanto materialmente, tendo em vista que nada recebeu pela

utilização de sua fotografia tão desejada para fins publicitários.

1.5 - A comprovação de autoria das fotografias se faz pela enonne

qu tidade de documentação em anexo, bem como através de diversas publicações

qu divulgam que a autoria das referidas fotografias é do Sr. Giuseppe Silva Borges
Stu kert, conforme reza o artigo 13 da Lei de Direitos Autorais.

1.6 - O sitio virtual (www.ricardoeletroviagenssom.br) está registrado

em nome do demandado, conforme informações obtidas no próprio site e no

Re istro.br, tudo comprovadoatravés da vasta documentaçãoque segue em anexo.

1.7 - Ressalte-se, assim, que a fotografia, profissional ou não, é
con iderada artística, sendo objeto de proteção legal contra reproduções não
aut rizadas, ou, mesmo que autorizadas, quando deixe de constar o nome de quem
as roduziu.

1.8 - No vertente caso, a demandada não identificou a autoria do

de andante, gerando abalos de ordem moral e material.

1.9 - O autor não tem a menor ideia de como tal material foi parar nas
” s da ré, uma vez que nunca manteve qualquer contrato com a demandada.

1.10 - Não se entende a razão pela qual a ré utilizou esta fotografia
bei sima, e o pior de tudo é que o demandantenem sequer mantémqualquer tipo de
con rato com a ré.

1.11 - Talvez porque num primeiro momento seja mais vantajoso
loc Ietar-se do material fotográfico do autor, sem a devida autorização e/ou
re neração, posta a “gratuidade” com que se perpetra tal ilícito civil, inclusive
tip' do criminalmente.

1.12 - A linguagem da comunicação visual, que tem como forte a
fot ratia, dá forma ao nosso mundo e ao nosso pensamento. Na verdade a foto é
tam ém um mundo hiper-criado pelos signos e sua simbologia, como verdadeira
cap uração de um momento real, que em suma e na melhor interpretação popular dá
sen ido ao ditado "uma imagem vale por mil paIavras"!

1.13 - A fotografia como arte e como meio de comunicação, utilizada
co ferramenta publicitária, implica inclusive no objetivo de atração de consumidores
ou levação de demanda, bem como por vezes vincula-se à estratégia de construção
da ama de um produto, soliditicando ainda mais a imagem de uma marca na
me talidade do consumidor, tudo objetivando melhor lucratividade, fidelização,
au ento de demanda, etc., em suma, expansão do negócio.

1.14 - Portanto, espera o autor a mais plena e justa indenização pelo
uso indevido da sua fotografia, que foi e ainda está sendo utilizada, mediante o
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amento de danos morais e materiais pela violação de seus direitos autorais, com
ência de juros de mora desde o evento danoso, nos termos da Súmula n°. 54 do

, e correção monetária desde o efetivo prejuízo, com fundamento na Súmula n°. 43
STJ.

1.15 - Dessa forma, o autor vem a juízo requerer a tutela jurisdicional

fot

pra

lL..

em

ráfico, bem como o ressarcimento de todos os prejuízos advindos com os ilícitos
'cados em série.

pa que a ré seja condenada a abster-se de utilizar qualquer fotografia do seu acervo

%
DO DIREITO:

2.1 - Inicialmente, há de ser ressaltado que a Constituição da República
ivigorcuidadaproteçãoàimagemedodireitoautoral,deformaexpressaeefetiva,

distjnguindo-os:

Art. 5° (...)

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral
decorrente de sua violação;

XXVII- aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação
ou reprodução de suas obras, transmisslvel aos herdeiros pelo tempo
que a lei fixar;

2.2 - Conforme estabeleceu a Declaração Universal dos Direitos

pr eção dos interesses morais e materiais decorrentes de qualquer produção
cie

es

Fo

sen

e O

Huclnanosde1948,emseuartigoXXVII,ítem2,"Todapessoatemdireitoàtifica, literária ou artística da qual seja autor".

2.3 - A legislação aplicável, além de outras, consiste na Lei 9.610/98,

cial as obras de cunho artístico-fotográfico,no capitulo IV "Da utilização da Obra
gráfica".baÊEEada,oportunamente,deLeideDireitosAutorais,dispondoacercadaproteção

2.4 - Nesta vertente, determinao incisoVll do artigo 7°:

Art. 7° São obras intelectuais protegidas as criações do espírito,
expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tanglvel ou
intangível, conhecido ou que se invente no futuro, tais como:
(...)

Vll- as obras fotggráficase as produzidaspor gualguerprocesso análogo
ao da fotgraiia;

o o primeiro o direitode afinnar sua relação pessoal com o trabalho por ele criado
egundo o direito de explorar exclusivamente suas potencialidades econômicas,i 2.5-Odireitodoautoréconstituídopordoiselementos,basicamente,
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ad indo o direito moral pela criação intelectualem si, independentementede qualquer
r stro, e o material pela publicidadedada a obra fotográfica.

2.6 - Naquele caso, há uma separação do direito do autor para afirmar a
rel ção criativa e a propriedade que tem sobre sua obra, havendo, ainda, relação
jurí ica entre o autor e o seu direito de utilizá-la economicamente, ou seja, a própriaextlnsãododireitodapropriedade,aoexplorarseubempatrimonial.

2.7 - Aliás, neste sentido estabelece o artigo 22 da Lei 9.610/98,
clailamentedestacandoqueo autoré o titulardosdireitospatrimoniaise morais
decorrentes da obra produzida.

2.8 - O direito patrimonial e a propriedade da obra artística constituem-
na designação genérica dos direitosque alcançam o 'jus utendi", 'fius fruendi" e
"jus abutendi" de um bem que detenha conteúdo patrimonialou seja

:Éomicamenteapreciável,comoaliásdeterminaoartigo28damesmalei,r

8°$
urando por 70 anos o direito do titular de explorar estes benefícios, antes que a
caia em domínio público.

E

bO

2.9 - Portanto,hialinaé a questãopostaem j_uízo,denominadapela
me or doutrina e linguagem técnica como CONTRAFAQAO de direito autoral,
co orme bem conceitua o jurista Carlos Fernando Mathias de Souza in Direito
Au ral: Legislação Básica, Ed. BrasiliaJurídica, pg. 138, 2' Edição,comosendo"a
re odução ou utilização de uma obra sem a devida autorização", nos termos do
inc¡ o V, do artigo 5°, da Le¡ de Direitos Autorais.

2.10 - Logo, o "(...) direito de autor é a criação do espírito de
qu quer modo exteriorizada, ou como trata o artigo 7°. da Lei 6.910/98 "são
ob s intelectuais as criações do espírito, de qualquer modo exteriorizadas, tais
co o: Vll - obras fotográficas e as produzidaspor qualquer meio análogo ao da
fot grafia"

2.11 - A letrado artigo33 é incontestável,na medidaquesentenciaque
"ni guémpode reproduzir obra, que nãopertença ao domíniopúblico, a pretexto
de nota-Ia, comenta-la, ou melhora-la, sem permissão do autor'.

2.12 - Em julgado recolhido por Carlos Alberto Bittar, em sua
morogratia“A Lei de DireitosAutoraisna Jurisprudência",avultaa proclamaçãodo
Tribunalde Justiçade SãoPauloquedesdemuitotempojá entendiaque:

"no âmbito do direito de autor, condenou o uso não-autorizado de
MICROFOTOGRAFIA em folheto de publicidade', confonne entendimento
da 3' Câmarado Tribunalde Justiça do Estado de São Paulo, aojulgar a
Apelação Civel n” 282.096 de 12 de julho de 1979, tendo como relator o
Desembargador Banos Monteiro FiIho."Tratando-se de obra científica,
cujo valor artístico também não se pode negar em face da nova Lei Civil,
como tambémda Lei n°5.988,de 14 de dezembrode 1973' (destaque e
grifo nossos)

Num. 22409965 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JUAREZ FERNANDES DA SILVA - 01/07/2019 08:32:49
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070309233300000000021750891
Número do documento: 19070309233300000000021750891



, W
WILSON ROBEKI" O
CONSULTORIA E ASSESSORIA JLIñlÚ-HÍA

I. lÍIlHútñIIUUÕPmlI-Pllldstllillill-UI

ndimentodoutrinário,resta incontestea CONTRAFAÇÃOperpetradapela ré,
retando no dever inafastável de indenizar materialmente o autor desta demanda.

2.13 - Portanto, consoante a legislação aplicável, bem como o melhor
enta

2.14 - Prescreve, ainda, o artigo 186 do Código Civil que a

repfrabilidadedosdanostrata-sedareparaçãododanocausadoporaçãoouomissãodo gente:

Art. 186 - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

2.15 - Dessa forma, com fundamentono artigo 402 do Código Civil, no
qu tange ao direito de reclamar violação de direitos morais e patrimoniais do autor,
fa a contrafação de suas obras artísticas, infere-se a definição e conceito do que é

me iante prova em sentidocontrário, ou seja, com a apresentação das autorizações.

3.2 - A Lei Autoral, em seu artigo 103, tem norma expressa sobre o
val da indenização,em caso de edição desautorizada,determinandoque se
con ecidos os números totais de reproduçõesfraudulentas, consistiráeste no fator de
mul 'plicação do valor da obra contrafeita, ou seja, de R$2.000,00.

3.3 - Entretanto, DoutoJulgador, caso tenha dúvidas quanto ao valor da
foto ratiacontrafeita,pelosprincipiosde direitode integraçãoda norma,interpretação
sist mática e da analogia, adequando-se primordialmente ao vertente caso, a

vis Iização a cada visita realizada dos sites demandados e pela quantidade de
cóp s dosfoldersemitidospelaempresaora demandada, tendoem vistaque estas
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exe plares mais o número de cópias efetivamente comprovadas, de acordo com o

ati?)103daLei9610/98ejurisprudênciapacíñcaemnossoordenamentojuridico,inve is:

DIREITO AUTORAL. PUBLICAÇÃO DE OBRA FOTOGRÁFICA
SEM INDICAÇÃO DO NOME DO AUTOR E SEM
AUTORIZAÇÃO.INDENIZAÇÃOPOR DANOS MORAIS E
MATERIAIS. FIXAÇÃO EM SALÁRIO MÍNIMO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Publicação de obra fotográfica sem a
indicação do nome do autor e sem a sua autorização
caracteriza violação a direito autoral, passível de indenização
tanto pelos danos morais quanto pelos patrimoniais. 2. Para a
fixação dos danos patrimoniais, na falta de dados acerca
do número de exemplares em gue foi publicada a
fotografia, a falta deste dado, leva-se em consideração o
valor eguivalente ao prgo de três mil exemplares, por
estar expressamente detenninado na Lei dos Direitos
Autorais. 3. A quantificação da indenização fixada em salário
minimo encontra vedação constitucional. APELO PROVIDO
NO CASO CONCRETO.RECURSO ADESIVO

PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação Civel N° 70009420555,
Décima Quarta Câmara Civel, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Dorval Bráulio Marques, Julgado em 22/02/2005).

3.4 - Assim sendo, teve o autor suas obras apropriadas injustamente, e
expstas perante o público sem qualquer indicação da sua titularidade, de modo que
co fins exclusivamente lucrativos, a ré se aproveitou de todo este aparato, sem
qua quer custo, para veicular ostensivamente material publicitário em flagrantes
viol ções ao direito autoral.

3.5 - Portanto, o valor da indenização não pode ser fixado
simIesmente em quanto o autor Iucraria se a edição não fosse ilícita, tampouco se
po - encontrar adstrito ao mero lucro que o transgressor obteria como vantagem ao
ilíci perpetrado.

3.6 - Com efeito, se o transgressor, apanhado na fraude, tivesse
ou indenizar ao autor a enas o ue este Iucraria caso a edi ão fosse le ítima
en o a fraude assaria a ser um estímulo ou melhor dizendo um neócio

ver adeiramente lucrativo e de baixo custo. consistindo em flagrante incentivo à
us a ão da roriedade autoral e _sppre o trabalho de criação artística.

in euém mais res itaria a vontade ou o atrimônio do autor sendo -ue com ou
se › o seu consentimento faria a rerodu ão de sua obra oruanto as
co eüências seriam meramente as mesmas do ue ter ad ouirido a cessão de
dirtos autorais de maneira lícita!

3.7 - Nesta esteira, ainda indagamos se a ré imagina o quanto custa

fotrgrafaroufilmarutilizando-sedeaeronavesparadesempenharumtrabalhodessenlv .
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3.8 - O autor têm plena consciência disso, uma vez que suporta todos
Os stos relativos à manutenção dos negativos, etc., logo, implícito é o evidente custo
ele do para se obter o resultado.

3.9 - Observe-se, Excelência, que no caso vertente a reprodução
ind ida das obras do autor provocou substancial dano no campo moral, posto ter
per ido seu caráter exclusivo, mas sobretudo acarretou extenso DANO MATERIAL,
no entido de que a prática da ré implicou na usurpação dos direitos patrimoniais
exc sivamente consagrados ao autor.

3.10 - Em relação ao autor, a prática ilícita impossibilitou-o de
orar exclusivamente o conteúdo econômico sobre seu trabalho artistico,

afr ntando uma série de direitos autorais primordialmente consagrados, tais
co o a REPRODUÇÃO,TRANSFORMAÇÃO,DISTRlBUIÇAOe COMUNICAÇAO
PÚ LICA da Obra artística!

3.11 - Desse modo, o autor vem sofrendo a diminuição da venda das
livros face a violação provocada pela ré, sem poder olvidar que deixou de ser

3.13 - Em artigo publicado na Revista EMERJ, intitulado Direito Autoral
sponsabilidade Civil, de autoria do Desembargador Sérgio Cavalieri Filho, Diretor

da EMERJ, traz o seguinteentendimento:

"Em voto paradigma, publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência
n° 38/267, o saudoso Ministro Victor Nunes Leal, um dos maiores talentos
jurídicos que passaram pela nossa Suprema Corte, enfrentou essa
questão com maestria, quando a matéria ainda era disciplinada pelo
artigo 669 do Código Civil. Dizia aquele grande Juiz: "a indenização do
artigo 669 não tem caráter apenas reparatório do direito autoral, que o
autor receberia, se houvesse autorizado, regularmente, a impressão.
Essa indenização também visa a punir o "transgressor”, isto é, Oautor do
ato ilícito, que a lei qualifica de fraude.

Não há, pois, necessária correspondência legal entre o prejuízo
econômico do autor e a indenização do art.669. Se assim fosse, a lei
mencionaria perdas e danos. Mas ela fixa a indenização no "valor de toda
a edição", com sentido punitivo, tendo em vista que ao autor cabe o
"direito exclusivo" de reproduzir a obra, o direito de modifica-la, mesmo
em caso de cessão de direito autoral, e O direito de impedir, mediante
apreensão, que a Obra circule. São emanações do direito do autor, que
não é apenas material, mas também moral.
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Ficaria abalado esse sistema legal, se a reprodução fraudulenta ou ilícita
desse lugar apenas a uma reparação pecuniária equivalente ao que ele
receberia, se houvesse concordado com a reprodução. A conseqüência
do ato vedado não pode ser a mesma do ato pennitido, sobretudo quando
há implicações de ordem moral. Por isso, a lei dá ao autor o direito de
apreender os exemplares existentes e de receber uma indenização
equivalente ao valor de toda a edição, à base do preço que teriam os
exemplares genuínos, isto é, os autorizados regularmente, deduzindo-se
o valor dos que tenham sido apreendidos.

No mesmo sentido, mais recentemente, pronunciou-se o Superior
Tribunal de Justiça em voto magistral do Min. Eduardo Ribeiro, no Resp.
n° 150.467-RJ. Direitos Autorais. Utilização, não autorizada, de trabalho
científico na divulgação de produto. Indenização. Arbitramento.

O ressarcimento devido ao autor haverá de superar o que seria
normalmente cobrado pela publicação consentida. A ser de modo
diverso, sua aquiescência seria, na prática, dispensável. Cumpre, ao
contrário, destimular o comportamento reprovável de quem se apropria
indevidamente da obra alheia (RSTJ 111I203)."
(Revista EMERJ - VOL: 4 N°: 13 ANO: 2001 , pag. 28)

3.14 - Outrossim, claro é o fato que a ré guarda responsabilidade
sol¡ ária com qualquer empresa que eventualmente tenha contratado para
des nvolver a publicidade em sua sede, de modo que irá responder objetivamente
pel danos causados por terceiros sob sua égide, na modalidade de culpa “in
elig ndo".

3.15 - Neste tocante, pode-se vislumbrar no dispositivo abaixo que a
ind ização devida se estabelece em confonnidade com a proporção do dano
cau ado:

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.

Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da
culpa e o dano, poderá o juíz reduzir, eqüitativamente, a indenização.

3.16 - Desta maneira, a indenização pedida encontra abrigo também

na::dispositivo,vezqueosfatosabordadospermitemvislumbrar,aindaquedefo parcial,que o danocausadopelouso indevidoda obrafotográficada primeira
autàaédeverasextenso.

3.17 - A jurisprudência paciticada não destoa:

Aproveitamento econômico de obra artística em detrimento de seu autor -

Benefício obtido pelo réu - Prejuízo daquele demonstrado. O Prejuízo do
autor de obra artística decorre de seu aproveitamento econômico pelo
violador do privilégio, que obtém, à revelia daquele, beneficio patrimonial.
(Apelação Civel n. 82.1274 - São Paulo - 6° Câmara de Direito Privado -
Relator: Ernani de Paiva - 17.02.00 - V.U.)
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Danos patrimoniais e morais
Indenização - Direitos autorais - publicação de fotografias em livro e
revista sem autorização e correta indicação de autoria (artigo 51 da Lei n°
5.988I73) - Liquidação por arbitramento - Danos patrimoniais e morais
indenizávels - Recurso parcialmente provido. (Apelação Civel n. 26.3084 -
São Paulo - 1' Câmara de Direito Privado - Relator: Alexandre Germano -

12.11.96 - V.U.)

3.18 - Ademais, o ato ilícito de publicação de fotografia, de autoria de
iro, sem qualquer autorização deste, implica, acima de qualquer dúvida, no
imento não apenas do dever da ré de indenizar por violação de direito moral à

leg¡ elmente seu autor.

3.20 - Assim, citando a Douta Eliane Y. Abrão sua obra DIREITOS DO

AU+OREDIREITOSCONEXOS.Ed.doBrasil.1*. Edição.Pág.129:

"O fato gerador dos direitos morais do autor é o ato da criação, que dá
origem à obra, em um processo que se inicia dentro do cérebro humano,
passa pelos sentidos e revela-se através de um objeto passível de
extração de cópias ou de exibição ou exposição públicas. O fato gerador
dos direitos gtrimoniais do autor é a publicação da obra, momento em
que o resultado da criação (coisa íncorpórea) fixado num suporte
corpórea, está apto a ser exibido ou exposto ao público, ou a ele
disponibilizado por meio de exemplares. " (grifo nosso)

3.21- Portanto, cabe também a fixação de indenização por violação de
dire o patrimonialno vertentecaso, tantoem favordo autor,tendoem vistaque a ré
imp ssibilitou-a de explorar exclusivamente sua obra, face ao uso indevido e
ost sivo, sem qualquer contrapartida, o que desde já se requer em valor que será no
pró 'mo item explicitado.

4.-PO"QUANTUM"INDENIZATÓRIOMATERIAL:
4.1 - Independentemente da intenção que possa ter fundamentado esta

mal grada prática da ré, face a própria natureza ilícita e tipicidade inserta nestas

conãutas,fatoincontesteéqueafotografiadoautortomou-sepública,epors¡só,tal

as
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fato gerou reflexos de cunho patrimonial, indenizáveis materialmente de maneira
aut noma e simultânea ao dano moral.

4.2 - Fundamenta-se tal fato, no princípio de que ninguém em juízo
alegar em sua defesa a própria torpeza, ex vi o teor do artigo 243 do Código de

Pro sso Civil, logo, aproveita-se do ato ilícito todos os efeitos benéficos que dele
pos am advir em favor do lesado, devendo a ré remunerar o autor como se lícita

tive se sido a exploração da sua obra, porém implicando-lhe ainda condenação
pec niána maior do que se lícito fosse, posto o caráter duplo de sanção e reparação
que deve imperar em tais demandas indenizatórias que especialmente tratam de
viol ção ao direito autoral, impedindo que se torne uma vantagem de mercado usurpar
dir oautoral.

4.3 - Caso o Douto Julgador tenha dúvida quanto ao valor unitário da
fot raña utilizada indevidamente, frente a peculiaridade do caso em tela, mister se faz
pri eiramente atribuir um preço unitário de mercado por cada fotografia artística,
dev ndo o valor patrimonial da obra ser avaliado por perito judicial nos tennos dos
art¡ os 420 e 421 do Código de Processo Civil, o qual deverá incontestavelmente ser
mul iplicado pelo número de reproduções indevidas comprovadamente ocorridas, frise-
se, or qualquer mídia possível.

4.4 - Em primeiro plano, na gama de direitos constitucionais autoriais,
te s como garantia fundamental o assegurado nos artigos 5°, Incisos XXVII e XXVII,
a e clusividade na utilização, publicação e reprodução das obras, não descriminando
a l ra da lei qualquer condição de amador ou proñssional, e, como cediço, a lei não
em rega palavras desnecessárias, nem tampouco deixa de conter tennos que não

quer uma das condições de fotógrafo.

4.5 - Destes, advém o conceito de direito autoral atribuído pelo

prolÊssorAntônioChavesqueoconsiderainDIREITODOAUTOR,Forense.2*'ed.,9):

"como o conjunto de prerrogativas de ordem não-patrimonial e de ordem
pecuniária que a lei reconhece a todo criador de obras literárias, artísticas
e científicas, de alguma originalidade, no que diz respeito a sua
paternidade e ao seu ulterior aproveitamento, por qualquer melo, durante
toda a sua vida, e aos sucessores, pelo prazo que ela fixar'

4.6 - Não e diverso o escólio de Silvio Rodrigues, na sua obra DIREITO
CIWL - Vol. 5°. - DIREITO DAS COISAS. Ed. Saraiva. 3' Edição. Pág.: 241:

"A proteção econômica ao interesse do autor se encontra na
exclusividade que Ihe confere a lei de reproduzir sua obra. De modo que,
durante sua vida e afora o caso especial de expropriação, ninguém pode,
sem anuência de seu autor, dar a público obra literária, cientifica ou
artística."
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4.7 - Assim, como indenização pela violação de direito patrimonial,
decorrente da contrafação das fotografia do acervo do autor, torna-se de rigor e justiça

ins

a ndenação da ré pelo equivalente ao preço da fotografia artística para cada

re-&toduçãonãoautorizada,cujovalorunitáriodaobraartísticaaliindevidamenterida deverá oportunamente ser avaliado e atribuido por um "expert" nomeado pelo
Juízto, com fundamento no artigo 335 do CPC!

S"

4.8 - Quanto a isto, hialina e fundamental é a jurisprudência:

Direito Autoral- Obra fotográfica - Reprodução não autorizada - Violação
dos direitos do autor - Art. 123 - Lei 5988/73. Obra artística fotográfica.
Reprodução sem autorização do autor. Liquidação de sentença. Perdas e
danos. Se o ofendido tem o direito de apreender os exemplares
reproduzidos, suspender a divulgação ou a utilização da obra, sem
prejuízo do direito à indenização de perdas e danos, é razoável entender-
se que ele tem direito de receber do infrator, a esse titulo, indenização
correspondente a 20% do custo total das publicações, ou seja, o lucro
que ele, autor da obra fraudada, auferiria se tivesse veiculado a matéria. A
reparação, nesses casos, tem efeito de sanção civil, e não faz sentido
pretender-se pagar apenas o preço de mercado da fotografia. sentença
mantida. (TJIRJ - Des. Sampaio Peres - 2' cãm. Cível - AC n° 1890/89 -
Capital - j. 22.08.89, unânime, Suplemento Juridico/Jurisprudência dos
TribunaisIRJ - outubro/BS - TJIp. 19 - n° 3611)

Direito de autor. Publicação de fotografia em revista sem autorização e
crédito do nome do fotógrafo. comprovada a autoria da obra. Dever de
indenizar daquele que dela se utilizou desautorizadamente. Danos
patrimoniais e morais reconhecidos, equivalendo os últimos ao dobro do
valor encontrado para os primeiros. Inteligência do artigo 920 do Código
Civil. Recurso do autor parcialmente provido, com observação
relacionada à apuração do quantum devido em liquidação futura.
lmprovido o recurso da ré. (Apelação Civel n° 243.085-1I3, 10' Câmara de
Férias "A" de Direito Privado do TJSP, Rel. Des. Roberto Stucchi)

__ DO DANO MORAL:

5.1 - A personalidade humana é formada por um conjunto de valores
qu compõemo seu patrimônio, podendoser objetode lesões em decorrência de atos
ilíci os, logo, a constatação da existência de um patrimôniomoral e a necessidade de

5.2 - Existem circunstânciasem que o ato Iesivo afeta a personalidade
dividuo, honra, integridade psíquica, seu bem-estar íntimo, suas virtudes, e como

no ertente caso, denota-se ainda a subtração de propriedade autoral do autor, entim,
ca ando reflexos de cunho moral, tais como a angústia de ver, respectivamente, seu

lho vilipendiado e adulterado, sem qualquer autorização e nenhuma
co rapartida.

@x0

m::
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5.3 - Sendo assim, a reparação, em tais casos, reside no pagamento de
soma pecuniária que possibilite ao lesado uma satisfação compensatória,

arcindo assim seus dissabores, em virtude da ação ilícita do lesionador, bem
o a fim de que esse reprovável e desleal comportamento não se repita mais.

5.4 - Dessa forma, a jurisprudência dominante prevê que a indenização,
em razão de dano à imagem, apresenta-se como um Ienitivo que atenua, em parte, as
conseqüênciasdoprejuízosofrido,superandoodéficitacarretado:

"DIREITOS AUTORAIS - PROTEÇÃO A IMAGEM - PUBLICIDADE COMERCIAL NÃO
AUTORIZADA. A divulgação da imagem da pessoa sem seu consentimento, para
fins de publicidade, implica locupletamento ilícito, que impõe a recuperação de
dano. (TJ-PR - Ac. Unãn. da 1° Câm. Civ. de 10/05/88 - Ap. 159/88 - Rel. Des.
Cordeiro Machado).

Fotografia - Indenização pela violação dos direitos morais (artigo 25 da Lei n.
5988/73)- Dispositivo que deve ser interpretado em combinação com o artigo 126
da mesma lei, que prevê expressamente que aquele que violar os direitos do autor
e os que lhe são conexos, responderá inclusive por danos morais - Valor apurado
e fixado na sentença que se mantém, porquanto houve fundamentação bastante -
A fixação dessa verba, na verdade, não representa compensação material
documentada, mas é de livre arbítrio judicial, com parâmetros, em algumas
oportunidades,na Lei de Imprensa,inclusive- É certo, outrossim, que a sentença
se valeu do critério adotado pela perícia, considerando-se o tempo de veiculação
indevida da obra, cujo valor fixado eqüivale a realização de cerca de 14 trabalhos
fotográficos - Recursos não providos. (Apelação Cível n. 54438-5 - São Paulo - 4°
Cámara de Direito Público - Relator: Eduardo Braga - 24.2.00- V.U.)

Direitos Autoral - Violação - Direito de personalidade - Utilização indevida de
fotografia - Publicações para fins comerciais sem autorização do fotografado -
lnadmissibilidade - Indenização devida (TJSP) RT 624/65

Violação - Ocorrência - Artigo 6° da Lei Federal n. 5988/73- Utilização de fotggrafía
em gublicidad - Omissão quanto ao nome do autor da obra fotográfica - Dano
moral que independe da prova de prejuízo - Ação procedente - Verba devida -
Recurso provido - direito moral do autor é inalienável e irrenunciável como
decorre do artigo 28 da Lei Federal n. 5.988/73. Basta a só violação desse direito,
independente da prova de prejuízo, para ser ressarcido o verdadeiro desprezo, a
desonestidade de publicar-se obra sem indicação de seu autor. (Apelação Cível n.
199.429-1 - São Paulo - Relator Alvaro Lazzarini - 22.02.94) (grifo nosso).

5.5 - Portanto, todo mal infligido ao estado ideal do autor de obra
ráfica, sem lhe dar crédito pelo seu trabalho, usurpando-Ihe a propriedade que

pos ui sobre sua criação e o direitode receber por um trabalho realizado, e pior ainda,
tra formando sua obra sem qualquer autorização, constituicausasuñcientepara
a o rigação de reparar o dano por violação de direito moral, posto que ninguém pode

Co

a: 39

a lucr r as custas alheia.

5.6 - Ao dano moral, em conformidadecom o inciso V do artigo 5° da
tituição Federal, "é assegurado o direito de resposta, proporcional ao
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem".
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5.7 - Nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior in DANO MORAL, 5°

ed' “o, Juarez de Oliveira. Pág. 36 "mais uma vez a Carta Magna assegura o
pn' clpio da reparabilídade do dano moral, seja na defesa dos direitos de
pe onalidade, seja na preservação dos direitos morais do autor de obra
int ectual.”

5.8 - E continua:

"Com isso, a indenização por dano moral, que ainda gerava alguma polémica na
jurisprudência ganha foros de constitucionalidade. Elimina-se o materialismo
exagerado de só se considerar objeto do Direito das Obrigações o dano
patrimonial. Asseguraase uma sanção para melhor tutelar setores importantes do
direito privado, onde a natureza patrimonial não se manifesta como os direitos da
personalidade, os direitos dos autos etc... "

"essa moderna posição jurisprudencial está em que a ñxaçâo do problema dentro
do âmbito do dano moral afasta a exigibilidade da prova, pela vítima, da
repercussão do ato ofensivo sobre seu património. O condicionamento que a
velha jurisprudência fazia, no sentido de ter de demonstrar que o ultraje moral
acarretara um prejuizo econômico, para só então deferir a indenização, frustava a
maioria das pretensões de responsabilidade civil (...)"

5.9 - No melhor entendimento doutrinário, o dano moral é, em síntese,
o safrimento experimentado por alguém, no corpo ou no espirito, ocasionado por
out m, direta ou indiretamente, derivado do ato ilícito. Nesta vertente, sabiamente
pre iu o legislador situações tais como só¡ acontecer nas contratações de obra
artítica, de modo a consignar expressamente em Iei os sete direitos morais do autor,
u =. no vertente caso feriram as rés os seis rimeiros incisos l a Vl contidos no

art¡ o 24 da Lei de Direitos Autorais bem como o inciso l e lX do artio 29 do
memo di oIomal

5.10 - Destes direitos morais do autor, fato de rimordial relevância é a
falt de indicação da autoria, ou seja, o NOME LEG VEL DO AUTOR NA
FO OGRAFIA INDEVIDAMENTELEVADA A VASTÍSSIMA PUBLICA AO DE
MA ERIAL COMERCIAL!

5.11 - Pela leitura do inciso II artigo 24, da Lei 9.610/98, "são direitos
mo is do autor: lI - o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional
ind ado ou anunciado, como sendo o do autor, na utilização de sua obra”, e
esprcificamente sobre fotografias, o artigo 79 § 1° Da Lei 9.610/98, esclarece que "A
fot .grafia, quando utilizada por terceiros, indicará de forma legível, o nome do
se autor".

5.12 - Os direitos morais do autor, como se sabe, são personalissimos,
inal'náveis e irrenunciáveis, como se infere do artigo 27 da Lei 9510/98, neste
sen do, conforme ensinamento de Deise Fabiana Lange na obra "O Impacto da
Tec ologia Digital sobre o Direito de Autor e Conexos", Editora Unisinos, 1996,
pág .23/24:
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'utém-se utilizado a expressão Direito Moral ou Direitos Morais para designar o
aspecto pessoal do autor com relação à sua criação, ou seja, o direito ou
prerrogativa que tem aquele que criou uma obra intelectual de defende-la como
atributo de sua própria personalidade (como autor), uma vez que ela é a
emanação da sua mais íntima dlvagação, de seu pensamento manifestado e
compartilhado com o mundo exterior'

5.13 - Dirimindo qualquer dúvida, estabeleceu o parágrafo 2° do artigo
79 «~ supracitada lei, que é vedada a reprodução de obra fotográfica que não esteja
em onsonãncia com o original, sendo necessária, sobretudo, a autorização do autor
par tanto, com a efetiva indicação de autoria na obra modificada quando da sua
pub 'cação

5.14 - INCLUSIVE A CONDUTA PERPETRADA PELA RÉ FERE O
-' IGO 184 PARAGRAFO PRIMEIRO DO CODIGO PENAL TODAVIA NO

ES RITO EXERCICIO REGULAR DE UM DIREITO AINDA NAO FORAM

TO ADAS AS MEDIDAS PENAIS CABIVEIS POIS ESPERA O AUTOR A
CO POSI AO DA R MEDIANTE A MAIS PLENA AMPLA E JUSTA
SA ISFA AO DE TODOS OS DIREITOS A UI VIOLADOSI

5.15 - No dano moral, o ressarcimento identifica-se com a

co pensação, pois é uma reparação compensatória, seguindo a doutrina brasileira
que entende que se um ato ilícito simultaneamente produz dano moral e dano
pat onial, dupla deve ser a indenização, já que o fato gerador teve duplos efeitos,
me o quando um mesmo ilícito atinge mais de uma vítima.

5.16 - Derradeiramente, pacífico é o entendimentode que o dano moral
e aterial, nas formas como ocorreram na vertente demanda são plena e
aut omamente reparáveis, ainda mais se considerado o que precisamente determina
a s ' ula do 37 do STJ:

súmula 37 - São cumuláveis as indenizações por dano material e moral
oriundos de um mesmo fato.

5.17 - Assim, o autor também faz jus à reparação pelo menoscabo
morI ao qual foi submetido pela ré, tal como se infere de toda argumentação vertida
nos ens anteriores e que não necessitammais uma vez serem reproduzidas.

6. | 0 " UANTUM" INDENIZATÓRIO MORAL:

6.1 - De relativa dificuldadeé a fixação do "quantum"indenizatóriapela
violção de direito moral de autor, no caso em análise, principalmente. Entretanto,
par a fixação do valor, utiliza-se como pauta de mensuração as circunstâncias do
cas, a gravidade do dano, a situação do Iesante, a condição do lesado, sendo que o
nív de orientação central é a idéia de sancioamento,face ao princípioda capacidade
eco ômicado Iesante,no sentido de se evitar a impunidadepela fixação de pena
u: niária irrisória la conduta trada la ré e sua abastada situa ão

_ fina ceira.
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6.2 - Logo, na composição do valor da indenização deve-se considerar
a g vidade do fato, a plena satisfação do lesado, e a indenização também toma foros

deFinção,demodoaimplicarorigordapuniçãoexemplaraoIesante,afimdequenão volte a praticar essa conduta novamente.

6.3 - Na demanda vertente o dano é descomunalmente extenso ao

o ue a ré se a ro riou das obras do autor e como se ainda não bastasse

identificou a foto com sua devida titularidade o ue em suma trata-se nada

ma do ue violação em série ge_direitos autorais.

6.4 - As insatisfações e o extenso dano moral sofrido pelo autor poderá
ser elidido mediante a conquista de uma sanção do Estado, num montante que
rep sentasse uma verdadeira punição em face do vultoso patrimônio da ré, por todos
os os ilícitos que até o presente momento estão sendo perpetrados.

6.5 - Conforme decisão magistral, temos que os parâmetros para a
fixa ão do "quantum" da indenização por danos morais são pacíñcos na moderna

rudência e na melhor doutrina. O valor deverá ser fixado levando em

con ideração as condiçõespessoaisdo autor e da ré, sopesadaspelo prudente
arbí rio do Juiz, com a observância da TEORIA DO DESESTIMULO.

6.6 - Assim, válido é o argumento de que o valor não deve enriquecer

vencedor da Ministra Fátima Nancy Andrighi, então Desembargadora, na
Ap ação Civel n°. 47.303/98 (Danos Morais - Eliomar de S. Nogueira versus
UNI BANCO), "verbis":

"Como já tive oportunidade de asseverar reiteradas vezes, a indenização por danos
morais tem função diversa daquela exercida pela dos danos patrimoniais, não podendo
ser aplicados critérios iguais para a fixação de seu quantum. Assim preleciona o
professor Carlos Alberto Bittar, Iitteñs: a reparação de danos morais exerce função
diversa daquela dos danos materiais. Enquanto estes se voltam para a recomposição
do patrimônio ofendido. através da aplicação da fórmula danos emergentes e lucros
cessantes(C. Civ., art. 1.059), AQUELESPROCURAMOFERECER COMPENSAÇÃOAO
LESADO,PARAATENUAçÃODOSOFRIMENTOHAVIDO.Deoutraparte,QUANTOAO
LESANTE, OBJETIVA A REPARAçAO lMPlNGIR-LHESANQAO,A FIM DE QUE NAO
VOLTE A PRATlcAR ATOS LESIVOS PERSONALIDADE DE OUTREM. que interessa
ao Direito e à sociedade que o relacionamento entre os entes que contracenam no orbe
juridico se mantenha dentro de padrões normais de equilibrio e de respeito mútuo.
Assim, em hipótese de Iesionamento, cabe ao agente suportar as conseqüências de
sua atuação, desestimulando-se, com a atribuição de pesadas indenizações, atos
ilícitos tendentes a afetar os referidos aspectos da personalidade humana. (...) omissis
(...) Essa diretriz vem de há muito tempo sendo adotada na jurisprudência norte-
americana, em que cifras vultosas têm sido impostas aos infratores, como indutoras de
comportamentos adequados, sob os prismas moral e jurídico, nas intenções sociais e
jurídicas'. Relativamente ao escopo da indenização por danos morais, coaduno,
modestamente, com a abalizada opinião do mestre Caio Mário da Silva Pereira,
sustentando que na reparação por dano moral estão conjugados dois motivos, ou duas
concausas: I) punição do infrator pelo fato de haver ofendido um bem juridico da

em
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vitima, posto que imaterial; ll) dar a vitima compensação capaz de lhe conseguir
satisfação de qualquer espécie, ainda que de cunho material.

Defendo, acaulaelada na finalidade punitiva da reparação moral, a rigidez do sistema
repressivo, de MANEIRA UE SEJA MAIS VANTAJOSO TANTO PARA PESSOAS

UANTO PARA EMPRESAS O RESPEITO AOS DIREITOS ALHEIOS UE

CONDENAÇAO A0 PAGAMENTO DE INDENIZAQOES.

Na fixação do quantum indenizatória por gravamos morais, deve-se buscar atender à
duplicidade de fins a que a indenização se presta, ATENTANDO para a CONDIÇÃO
ECONOMICADA VÍTIMA,bem comopara a CAPACIDADEDOAGENTE CAUSADORDO
DANO e amoIdando-Ihes a condenação de modo que as finalidades de reparar a vítima
e punir o infrator sejam aüngidas." (destaque e grifo nossos)

6.7 - Vacilações, ainda se observam nos pronunciamentos dos

ma istrados,resultadoda incompreensãodesteaspectoda indenizaçãoquevis_auma
san ão de modo muito mais enfático a afetar o Iesante, DISSUADINDO A RE DAS

PR TICAS DEFESAS EM LEI, propondo-lhe, deste modo, uma indução a um
co ortamento adequado, sob o prisma moral e ético, não podendo estar acima disso
a id ia de que uma vultosa indenização possa vir a configurar o enriquecimento sem
cau a dos lesados, ao passo que perigosamente implicaria na POSSIBILIDADE DE
GO R A RE O VERDADEIRO ESPIRITO_DA IMPUNIDADE, ABRlNDO-SE
PR CEDENTE PARA CONSTANTESVIOLAÇOESAOS DIREITOS AUTORAIS E
SO RE A IMAGEM, COMOVERDADEIRONEGOCIOLUCRA_TIVOE DE CUSTO

ISTENTEOU DIFERIDOA UMA_EVENTUALCONDENAÇAO,CASOVENHAA
SE DESCOBERTA A CONTRAFAÇAO!

6.8 - Para melhor ilustrar o fundamento da Teoria do Desestimulo,
pas ando agora à análise da capacidade econômica da ré, a demandada é uma
gra de empresa de turismo, logo com um grande faturamento.

6.9 - Nessa esteira, é possível fazer uma proporção entre este e o
cid ão comum, para que se estabeleça qual o valor que seria o bastante para
pen Iizar a ré, sem que lhes assista o sentimentode impunidade,coibindo-seà prática
de vos atos, importandoassim que não fosse demasiado lesivo ao seu patrimônio.

6.10- Logo, o valor pleiteado pelo autor, a título de indenização pela
viol ção de direitos morais do autor, deverá ser arbitrado por Vossa Excelência, sem
qua uer prejuízo à indenização material anteriormente requerida.

6.11 - Proporcionalmente, tal valor requerido pelo autor é o mínimo na
esf a moral que possa ser considerado como sanção ou pena que efetivamente
des stimule o ofensor, ficando evidente que este jamais Iesaria seu patrimônio ou
Iucr tividade de forma alguma! Deste modo, buscandoo autor evitar a estigmatização
da “ oteria do dano moral", o cálculo trazido à baila, modestamenterealizado, poderá
ser inda elevado ao melhor arbítrio desse Juizo, caso entenda, como entendemos,
que s fatos narrados, merecem exemplar punição superior.
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6.12 - De nada valeria, contra a ré a condenação ao pagamentode uma
nização moral menor do que a requerida, postoque já é irrisórioeste valor frente a

patrimônios e receitas, de modo que não lhes afetaria, nem lhes proporia a
ve :caçãoda infração,tampoucoinduzir-se-iaà correçãodestescomportamentos,o
qu por conseguinte consolidaria o pleno e injusto ESPIRITO DA IMPUNIDADE!

ind

6.13 - Assim, requer-se a condenação da ré ao pagamento de
um valor a ser arbitrado pelo Douto Julgador a título de violação de direitos morais,
co orme a fundamentação supra, levando-se em conta o poder econômico da
em resa ré, que assim o determine punitivamente.

A TUTELA ANTECIPADA:

7.1 - O institutoda tutela antecipada difere da tutela cautelar, já que
de buscar resguardar o resultado útil do processo principal, possibilitando a

efe va prestação jurisdicional, visa sobretudo, fazer com que o próprio direito material
pre ndido, mediante prova inequívoca, seja conferido pelo magistrado, estando o
pro imentoinicialconectado e adstritoà tutela definitivaperseguida.

7.2 - A tutela antecipada eqüivale a uma concessão instantânea da
pró ria pretensãomeritóriada parteativado processo,entrandonocampoda certeza
juri ica, respaldadona prova inequívocada verossimilhança,mediantecognição
su ária da plausibilidadedo direitoinvocado.Ou seja, presentesos pressupostos,
nã se tratafaculdadejurisdicional,masdeverjurídicode concessãoda antecipação
dos eitos da tutela pretendida.

7.3- É desenotar,quesobo prismadaefetividadeprocessual,quea
tutea antecipadatemcomoobjetivosalvaro direitoinstantâneo,implicadizer, aquele
que não pode esperar um pronunciamentofinal, pautadoem umjuízo de cognição
exa riente,até porquea liquidaçãodosdanos,se o abusocontinuar,será impossivel,
po¡ comodito alhures, dificile onerosaserá a liquidação,na medidaem que os
ace sos à páginada ré continuarema ser implementados,até a efetivobloqueiodo
me o e a retirada da obra indevidamente utilizada.

7.4 - Lembrando o grande mestre italiano Enrico Túlio Liebman in
Mal ale di DirittoProcessuale,1968, vol. I, n.° 36, pg. 92, ao ensinarque há de se
olh semprepara a segurançado processo,ao consignaro próprioescopodo
pro sso ensinaque se deve "... assegurar que o processo possa conseguir um
res Itado úti ".

el" 7.5- PensamentoidênticoeraodeChiovenda,queemsuasbrilhantese s preatuaisliçõesensinaque "... a necessidadedo processo para obter razão
não deve reverter em dano de quem tem razão", o que já se comprovou
exaustivamenteatravés de todas as provas vertidas aos autos com a exordial.

7.6 - A proposiçãocognitiva presente na natureza jurídica deste
procedimentotornará a providência final praticamente inútil, face o receio da demora
no cumprimentode eventual decisão positiva, de modo que a necessidade de evitar o
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o da demora no processo comum forçou o legislador a defender instrumento mais
efe vo que a medida cautelar para antecipar, na medida do necessário, à efetiva tutela
juri dicional, providências de mérito sem as quais a tardia solução do processo

aria por configurar indesejável quadro de "denegação da justiça"!

7.7 - Este é o caso trazido aos autos, uma vez que consoante às provas
col¡ idas, através de amplo bojo probatório, tica fartamente demonstrado que a única
pe oa que realmente produziu a obra artística foi o autor, acarretando que a prova da
ver ssimilhança da alegação não se mostra apenas inequívoca, mas de fato e de
dir to incontestável...res in dubio venire potestl

7.8 - Nos exatos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil e

ser.?incisostemososeguinte:
"art. 273 - o juiz poderá, a requerimento da parte antecipar total ou
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que,
existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação
e:

I- haia fundado receio de dano irreparável ou de dlflcíl reparação"

7.9 - As alegações ora apresentadas pelo autor são verossimilhantes,
pois os fatos narrados espelham a verdade da atual situação como está ocorrendo,
car cterizando-se, assim, a plausibilidade do direito invocado, mediante prova
ine uívoca, de modo a se encontrar presente este pressuposto à concessão dos

'os da antecipação da tutela jurisdicional. De fato, enquanto não for cessada a
'ação das obras, primordialmente, flagrante será a dificuldade de auferir o

ntum debeatur".

7.10 - Nos ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior in Curso de

to Processual Civil, vol. llI, "a prova inequívoca é aquela clara, evidente, que
ente grau de convencimento tal a seu respeito que não se possa levantar

'da razoável, eqüivalendo, em última análise, à verossimilhança das
ações, mormente no tocante ao direito subjetivo que a parte queira
ervar", ou, nos ensinamentos de J.J Calmon de Passo em sua obra intitulada

ções no Código de Processo Civil, ed. Forense, 2". Ed, pg 15, "é aquela que
ibilita uma fundamentação convincente".

lno

7.11 - No caso em análise, tendo o autor demonstrado de forma
¡ne ívoca o seu direito e o fundado receio de se perpetuarem os danos causados ao
seu nome profissional e à sua imagem, requerem a Vossa Excelência, nos termos do
art¡ o 461 e seguintes do Código de Processo Civil, a concessão da tutela especíñca
par que, liminarmente e sem a citação da ré, determine-se:

I - ue suspenda imediatamente a utilização da fotograña do acervo do autor, em
qua uer tipo de veículo publicitárioou não, até o final da demanda, sob pena de multa
de $ 5.000,00por dia de descumprimentoao preceito cominatório, além das penas
do igo 461, § 5° do Diploma Adjetivo.
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Il - recolha imediatamente todo e qualquer material publicitário expedido pela
andada constando a fotografia do acerto do autor, bem como se abstenha de

env r os materiais publicitários anteriormente produzidos com a obra artística, ou
me mo produzir qualquer outro novo material com elas.

A FALTA DE PUBLICIDADE DA AUTORIA:

8.1 - Neste particular, impõe-se primeiramente a publicação de nota
exp cativa objetivando conferir, publicamente, o crédito da autoria da obra reproduzida
ileg lmente, ora em favor do autor.

8.2 - Entende Aguiar Dias que "O dano moral se caracteriza não só
pel ação do fato diretamente sobre a pessoa, mas também na ação por ela
so 'da no meio em que vive, pela relação desse meio, ao tomar conhecimento

o. É um estigmaque marca a pessoa, a familia e o circulo social, afetando
oa lesada por modo direto e por modo reflexo. Esse dano deve ser

ível, mas de forma minorar os seus efeitos." (pensamentodo jurista Min. José
guiar Dias - Inf. ADV, 1985, p. 248).

8.3 - A disposição é juridicamente possível, posto que decorrente da
norma legal, mormente o artigo 108, da Lei 9.610/98, verbis:

Art. 108. Quem, na utilização, por qualquer modalidade, de obra
intelectual, deixar de indicar ou de anunciar, como tal, o nome,
pseudônimo ou sinal convencional do autor e do intérprete, além de
responder por danos morais, está obrigado a divulgar-lhes a identidade
da seguinte forma:

Il- tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica, mediante inclusão de
errata nos exemplares ainda não distribuídos, sem prejuizo de
comunicação, com destague, por três vezes consecutivas em [omal de
grande circulação, dos domicílios do autor, do intémrete e do editor ou
produtor; (grife nosso)

8.4 - Portanto,há que se repararo ilícitode modoefetivo,publicando-
se, porconta da ré, as fotografias contrafeitas, com indicação do nome do autor, E

vezes consecutivasem 'ornal de rande circulaçã , congnte _a_rt_igo108 d_a
, bem como por todo meio de comunicação por onde esta foi eventualmente
Iada, sem as devidas autorização e créditos da autoria.

9.1 - Diante de todos os fatos e fundamentosanteriormente dispostos,
req r o Autor, que se digne Vossa Excelência deferir pedido de TUTELA

ANÊECIPADA,determinando-seàrésuspenderimediatamentedeseusítiovirtual.ricagloelegoviggenscomgg todas as imagens de autoria do Requerente
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as indevidamente, sob pena de muita cominatória diária de R$ 5.000,00, e, após
o tr nsito em julgado da demanda, definitivamente.

9.2 - Requer a condenação da Ré ao pagamento de DANOS
MA ERIAIS no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) referente ao uso indevido
e n o remunerado de 01 (uma) fotografia.

9.3 - Pede também a condenação da Requerida em OBRIGAÇAO DE
F ER no sentido de publicar as obras contrafeitas em jornal de grande circulação,
por rês vezes consecutivas, consoante artigo 108, II e III da Lei de Direitos Autorais,
atri uindo-Ihe legivelmente o verdadeiro crédito em favor do Requerente. Sob pena de
ser ominada multa diária.

9.4 - Pugna ainda pela condenação em DANOS MORAiS no valor de
R$ .500,00(sete mil e quinhentos) ou em valor superior a ser arbitrado pelo Douto
Jul ador, em valor compatível ao dano proporcionado pela Requerida ao Requerente.

9.5 - Requer, ainda, a determinação da citação da ré, via AR, para,
qu endo, contestar a presente demanda ou se conforrnarem com os efeitos advindos
da revelia, condenando-se inclusive a demandada ao pagamento das custas
pro ssuais, honorários advocatícios no montante de 20% e demais cominações

9.6 - Requer, ainda, a concessão dos benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA,porsero autorpobrenaformadalei1.060/50.

Oficie-se o Ministério Público para tomar as medidas judiciais que
entender cabíveis, inclusive, penais.

Protesta-se pela produção de todas as meios de provas em direito
ad itidos, sem exceção. Dá-se à causa o valor de R$ 1.500 (um mil e quinhentosreal),paraefeitosmeramentefiscais.

Tennos em que,

PedeDeferimento;

2 9

í” ..wgigatisaéàsozu
Advogada OAB/PB 18.190

mà”.
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PRocuRAçÀo "AD JUDICIA ET EXTRA"

TORGANTE: REGINALDO GUEDES MARINHO, brasileiro, divorciado,

f ógrafo, CPF 057.008.841-00, residente e domiciliado no Parque Sólon de
cena, 205, Bloco B, Apt. 404, Centro, nesta Capital - PB.l_

RA O FIM ESPECIAL DE representar o Outorgante em ações de Direitos
torais.

lo presente instrumento particular de mandato, nomeamos Wilson Furtado
berto, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB-PB sob o n° 12.189,

m endereço profissional à Av. Julia Freire, n. 1200, salas 904/906,
pedicionários, João Pessoa - PB, para que possa, nesta cidade ou onde se
resentar, com esta, defender os nossos interesses e direitos perante
alquer juízo ou administração, em qualquer pleito iniciado ou por se iniciar,

que for autor ou réu, oponente ou assistente, proporem consultas,
uerimentos e ações contra quem de direito, requerer benefícios, variar,
ovar, transigir, nomear prepostos, desistir e assinar desistência de ações,
star compromissos, receber citação, interpor todos os recursos legais para

alquer tribunal ou instância. Finalmente, por lei, contiro, ainda, aos
torgados, os poderes, por mais especiais que sejam, para a execução deste
ndato, dando tudo por bom, tinne e valioso, podendo, também,

bstabelecer a presente com ou sem reserva de poderes.

(D30.Q'U"'"'('D.QDJ['|'|x13>'U
Declaro para os devidos fins, que sou pobre nos termos da

le 1060/50 e não estou em condições de arcar com as custas e
honorários advocatícios, sem dispor de recursos indispensáveis a minha
su bsistência e sustento de minha familia.

Em João Pessoa, 28 de Agosto de 2013.

OUTORGANTE

92a
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SUBSTABELECIMEN TO

or esteinstrumentoparticulardesubstabelecimentodeProcuração,eu,Dr. WilsonFurtado
berto,OAB/PB12.189,substabeleçoa Dra. MariseteFedrigo,OAB/PB15.112-B; ra.

ísâng%laBraghiniBasíliodeSousa,OAB/PB14.373B;Dra.EllenMacielJerônimoFuadobert OAB/PB13.636;Dra.RuannaLígiadeQueirozPinheiro,OAB/PB18.190,Dr.M cial
arte eSáFilho,OAB/PB104.44,eDr.AntonioFialhoNeto,OAB/PB9.284,comreservade
aispoderesquemeforamoutorgados.
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João Pe#44_-o›-u«.\__í¡oa - RicaqdoEletro Viagens- Ligue (11) 3355-2370

@É a uvssss-zavo

RJ 25/14, 17:32

›&nheçaSeuDestino
João Pessoa

João Pessoa, JPA

Aérea ida e volta + hospedagem com café da manhã

Navegge no menu abaixa

3

35% off
Preço Original: Mwõêâe

Por. R$669
© 70xR$67

A incluí! lana e encargos

t' TUJ lhíkHkC-LÀLW

(n) 33552370

DESTAQUES ORIGEM

Cau'-

V Q

n :pl Pousada _

cavçouaa CasaBrancaBusmeggm'-

Smanl

;_..«.muy'W'
_. l,

z

.› , __

s "duo
Cnndocnnnln >

Rosutemlal

!Santanna

("ondcmmnn

¡lvan! .luliannr

Modena; nunka:

m.

AV. Nossa Senhora dos “

aletroviagenscom.br/pacote.asp?codigo=16&Metodo=|oc

\
I

l

hPm//ofeüsxicardu

l msx339a°ÍL°°^UZ^°Ã°_“F§Ebf›ME'N°-

, , 602 - Tambaú - João Pessoa - PB - CEP 581939410

Somentepara funcionários

GARANTA SEU PACOTE AGORA.

Ligçue ;Jam (11) 3355-2370

Page 1 of2
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1 4 ReginaldoMarinho

lWlllamesCruzcurtiuo Z" status de Marinaldo

' Santos.

I Recente
CrisRibeirocurtiuolinkde 2012
Lu Maia Bezerra.

' Francisco Das Chagas
1 MedeirosDamasceno pw°°m3d°

:uniuolinkdeJoão _ Ervas”anas.

gvtcom .br

_ i KatiaQueirozQueiroz l T
' LucianaDiasHol...10m IY'"I›"'B*›H'›

N ~ D ElaineCristina Curi?!:A« MWWGQGMAté50%dedesconto
_ nos primeiros 3

É Ham”um¡ 16m mesesnaInternetLinha do te mp0 as CorporativadaGVT.

É _ AndréMeireles “sm”
da

Sms i FelipeRudolfe o
J .

154Cumdas ' SemerehAndradeI

l

nvidese:çamigospracurtirestaPáginaE RuannaQueiroz2h
' l

l - JulianaAzevedo
N PeterRamalhoBarbosa

Souumlbmemcon'ervador,conservaaiquietude' o ueurbana
earebediadajuwnLido. I @nanoRodñguesq
httpz//cofn..Bv4trucelLcomnoticias/releasef' 'v'
sugerir-içôes E @vamoNggg escritorJoséArréricodeAlmeidahaviachegado

a para uma cerimônia na Reitoria. Wilson Marinho

›ntes tiveram a iniciativa de convidá-Io para ver a

l antiga Reitoria da UFPB, no centro da cidade.

.._À-

ado por muito tempo. Ol... Ver mais

Pesquisar

s

ICAÇ PAaNA
1

i

Jrnedocnklas
v' 27¡eabrilàs025l

áSeanCIone.belasiriagens....abraço,

, rtirCoriÉontar 1

Poués(Sri+0-Privacicade-Termos~Cookies-Ma¡

Fa noouozai-t
Cumr Comentar vCompartilhar 9 7

l

'Â ReginaldoMarinho
É 4 deagostode2012

Fazendo a diferença

Gonzaga Rodrigues

Nota-se claramente que a grande diferença visual entre a cidade nova,

flechada de edifícios. e a cidade antiga montada entre os dois rios. é a

ausência de caracteristicas marcantes no adensamento vertical aue vem

egina|d0frBrinho2m0Wref=pli0t0
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1/3/2614 ReginaldoMarinho -r5

emergindo. "

Com a máquina focada para o mar, a partir do Altiplano, do Miramar, do

Jardim Luna ou da avenida-shopping que é hoje a estrada de Cabed...

Vw mas;

É RLíjill-..IKÍL Mzuiníxc

4 de agosto de 2012

NLM ÍUJIHVITTJ - ÍMPHD-.J MM*

__ Rnyínéíriç "vímrírhu

4 de agosto de 2012

Ícirti' '-z

_ Rcçrínahíw .uhrrnzto

4 de agosto de 2012

ht1ps:/Iv»ww.facebookcaI/reginaldanarinho2000?fref=photo2/3
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Reginaldo Marinho
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Cunir< Comentar - Com pannlhar

Reginaldo Marinho

4 de agosto de 2012

curtir › Com entar «Com partilhar

Vermans histórias v

eginaldormrinhoãllnfref=photo

5

3

1 1 compamlhamento

1 com panilhamenlo

i
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Imagens ^ Salasearch
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Imagens ' Safesearch

Parque Solon de Lucena É
capital. senão a sua mais t

por assim dnzer o centro m¡
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Imagens relacionadas
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DECLARAÇÃO

Na ionalidade:@ranma *um

ProIssão: «xo'o fl) Lmih?

Est do Civil: @aliam

PoriadordoCPF: 058. ÍHQJFMHo O'ô

5715579903LÂmf/.Ínnnñ03mm¡ÊQOI/ÍQNYIÍDCu/(ÊÁMWUS)
@mm '75

Declaro para os devidos fms que a fotografia abaixo é de autoria do
fotografoRginaldoGuedesMarinho.

Nada mais a declarar.

João Pessoa, 01 de agosto de 2014.

&SMMÍnn/xú@ÃO/UMMA/MÃO
Assinatura
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DECLARAÇÃO

Noe: (Bm,glgncgm“mg 32.93K¡
Naionalidade:Emqbmm

Fàihvànmxl

@coa1167314- H7_

Pr lSSãOI

Es do Civil:

Po adordoCPF: 'ãmhorm

Enereço:MmPCLMERQXICÉÀUaQtÔJBCqQ_&mr;, Jaci»,?Mm'V5

Declaro para os devidosfmsque a fotografiaabaixo é de autoria do

fotmgrafoReginaldoGuedesMarinho.
Nada mais a declarar.

João Pessoa, 01 de agosto de 2014.

qLN (A!mma

(J Assinatura
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DECLARAÇÃO

NoezââoclkàhbM94(lex
Na¡onanidadez/ÀU/_wipmfaÔ
Prlssão:

DMAE-uu:Es do Civil:

Declaro para os devidosñns que a fotografiaabaixo é de autoriado
fot rafo Re inaldo Guedes Marinho.

Nada mais a declarar.

Jo o Pessoa, 01 de agosto d

Assinatura
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DEs. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

PELAÇÃO CÍVEL N” 00022l1-39.2012.8l5.0731.
rigem : 4” Vara da Comarca de Cabedelo.
elator : Des. OswaldoTrigueirodo ValleFilho.

0 Apelante : HardmanIncorporaçãoeParticipaçãoLtda.
dvogado : José Mário Porto Júnior e outros.

0 Apelante :Edgley RochaDelgado.
vogado : Wilson Furtado Roberto e outros.
elados : Os mesmos.

APELAÇÃO CÍVEL DO AUTOR.
INTERPOSIÇAO DO RECURSO APÓ O
DECURSO DO PRAZO LE AL.
INTEMPESTIVIDADE. APLICAÇÃO DO RT.
508 DO CÓDIGO DE PROCESSO C IL.
REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE ÃO i
ATENDIDO. POSSIBILIDADE DE
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. ÃO
CONHECIMENTO DA IRRESIGNA ÃO
APELATÓRIA.

- O prazoparainterposiçãodo recursoapel ório
é de 15 (quinze)dias,ultrapassaresselimite egal
implica no reconhecimentoda intempestiv'ade
recursal, o que obsta o seu conhecimento.

- A questão relativa à tempestividade é m éria
de ordempública,razãopelaqualpodeOjul dor
aprecia-lade ofício e, por conseguinte,não co cer
do recurso interposto.

APELAÇÃO CIVEL DO PROMOVIDO A ÃO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER /C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAI E
MATERIAIS. INCONFORMIS O.
PRELIMINARES. [LEGITIMIDADE AT A.
CONTRATO COM OUTRO FOTÓGRAFO DE
CESSÃ DE USODE OBRA FOTOGRÁFI A,

ApdrnçãoCíveln°000221l~39.20l2.815.0731 l
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AP'

OBJETO DA AVENÇA DIVERSO DA
FOTOGRAFIA DA PRAIA DEJNTERMARES.
REJEIÇÃO DA QUESTAO _P VIA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. CONFUSAO OM

O MÉRITO. FOTOGRAFIA. AUTORIA
COMPROVADA. PROTEÇÃO LEGAL DA
TITULARIDADE E RESTRIÇÕES Ao USO.
ARTS. 7°, VII, 28 e 28 DA LEI N° 9.6 0/98.
NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO E DE
MENÇÃO AO NOME DO AUTOR

TRABALHO FOToGRÃFIço. EXPLO
DA FOTO SEM OBSERVANCIA DA N

DE REGÊNCIA. YIOLAÇÃO A DI
AUTORAL. ATO ILICITO.

QUANTUM INDENIZATÓRIO DOS D
EXTRAPATRIMONIAIS. .
CABIMENTO. VALOR ARBITRADO DE
FORMA DESARRAZOADA

DESPROPORCIONAL. MINORAÇÃO DE IDA.
ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO E TRA
PETITA. DETERMINAÇÃO DE OBRIG
DE FAZER DIVERSA DA PEDIDA.
ACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE JORNA
GRANDE CIRCULAÇÃO NA CIDADE
DIVULGAÇÃO DA FOTOGRAFIA CO O
NOME DO AUTOR. LACUNA NA LE DE
DIREITOS AUTORAIS. APLICAÇÃO DA
ANALOGIA. POSSIBILIDADE LO
JULGADOR. ART. 4° DA LEI DE
INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DE DI ITO
BRASILEIRO. MODIFICAÇÃO, EM PA TE,
DO DECISUM. PROVIMENTO PARCIA DO
RECURSO.

- A preliminar de ilegitimidade ativa dev

entre o promovido e outro fotógrafo, infere-se q
objetos da cessão de direito de uso sobre
fotográficaeramO2(duas)fotosaéreas,Sendou a da
praia de Manaírae outro do farol do Cabo Branco e
Estação Ciências da Cidade de João Pessoa, não
havendo, em momento algum, a localidade onde foi
retirada a foto em questão.

- DO conjunto probatório coligido ao encarte
processual, constata-se que a titularidade da obra

:laçãoCíveln”000221l-39.20l2.8l5.073l. 2
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I

AixlaçãoCíveln°000221l-39.2012.8l5.073l. l

fotográfica restou devidamente comprovada,
porquanto a imagem está disponível em sítio virtual,
fazendo a indicação da origem da obra fotográ fica ao
mencionar o nome do autor.

- As obras fotográficas e as produzidas por
qualquer processo análogo ao da fotografia
constituem direitos autorais, os quais propor 'onam

nem tampouco sem que seja indicada a toria
correlata, como pode ser visto da redação dos 29
e 79, §1°, ambos do mesmo Diploma Legal

- Infere-se que o promovido cometeu ato ícito,
agindo contrariamenteà lei e, por conseguinte, rolou
direito autoral ao publicar fotografia sem fazer lusão
ao seu respectivo titular e sem autorização dest . Ora,
constata-se que, em momento algum, o rec ente
pediuaotitular da fotografiaparadivulgá-laou expô-
la em seu site, já que não colacionou aos autos
qualquer contrato, devendo responder pelo uso
indevido do material fotográfico.

- Quanto ao nexo causal entre a cmduta
perpetradapelo recorrente e o dano soñido pelo
recorrido, entendoquerestoucomprovado,postoque
a violação ao direito autoral só ocorreu em vi

nome do titular.

- A ofensa surge do desrespeito ao
exclusivo à imagem, já que apenaspode ser ex cido
pelo titular. Já a obrigação de indenizar nas e da
utilização da foto sem a devida autorização,
desnecessária a prova da existência do dano.

lesado, existe in re ipsa, bastandoaveriguar e os
fatos narrados possuem a potencialidade de ca ar o
prejuízo alegado pelo autor, raciocínio aplica el a
reprodução de obra fotográfica sem autoriza ão e
alusão ao nome do autor.

Í¡
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- Para fixação do valor devido a título de
reparação moral, o magistrado deve se guiai' pelo
binômio compensação/punição. O valor tende a
refletir uma satisfaçãopela dor sofrida, mas não um
lucro fácil ao lesado. Por outro lado, deve ter
envergadura para servir de punição ao causa( .or do
dano, sobretudo como fator de desestímulo de novas
condutas do gênero, tomando-lhe como

caráterpedagógico,semserevestirdeenriquec' ento
irrazoável da vitima.

- O montante arbitrado a título de anos

1o condizente com as circunstâncias fáti s, a
gravidade objetiva do dano e seu efeito lesivo bem
como em observância aos critérios

proporcionalidade e razoabilidade, sem i licar
enriquecimentoilícito do beneficiário,atenendo,
ainda,ao objetivode inibir o ofensorda prát a de
condutas futuras semelhantes.

- Segundo entendimento jurisprudencia do
TribunaldaCidadania,noscasosderesponsabidade
extracontratual, os juros de mora devem fluir a artir
do eventodanoso,que, no casodosautos,é a d ta da
primeira publicação da obra.

- O intérpreteé obrigadoa integraro si tema
jurídico,ouseja,diantedalacuna,eledeves pre
encontrar uma solução adequada. Basta anali ar o
verbo“decidirá"paraentenderqueo sistemaj
ordena a decisão do caso concreto.

- Percebe-seclaramentea própria razoabil
do decisumobjurgado,isso porque se o utor
formuloupedidopara que a obra irregularente
utilizadafossenovamentereproduzidacoma d vida
ressalvada autoria, não possuindoa cidad de
Cabedelo/PBjornal de grandecirculação,mai

análogado incisoI, do art. 108, da Lei de Di itos
Autorais,é a condenaçãoà obrigaçãodeveicu ção
no mesmo meio em que indevidamente utiliz a a
fotografiaem destaque,nãohavendoquese c itar
em deferimento do pedido além dos limites
formulados.

.'
l

l
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Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, emn:

.ordinária, conhecerda preliminarde intempestividadeacarretando
conhecimento ao recurso apelatório, nos termos do voto do relator, unân'

Trata-se de Apelações Cíveis interpostas por Ha

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. AC RDA
essão

não

e.

corporação e Participação Ltda e Edglay Rocha Delgado co tra a
ntença (Hs. 85/91) proferida pelo Juízo da 4° Vara da Comarca de Ca delo,
s autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por
orais e Materiais ajuizada por Edgley Rocha Delgado.

tografou a Praia de Interrnares, localizada em Cabedelo/PB, por
parou com a contrafação de sua fotografia sem a devida autorizaçã

r muneração no site www.hotelhardman.com.br,

etrônico utilizado pela promovida.

Napeçainaugural(fls.02/20),odemandanteañrmoàt¡que

81105

1115C

e/ou

sendo este endereço

Ainda, ressaltou que a fotografia é considerada artística, tendo

oteçãolegalcontrareproduçõesnãoautorizadasousemonomedeqtiema
oduziu.

Ao final, pugnou pela concessão de tutela antecipada p

cmo em obrigação de fazer no sentido de determinar a publicação das

fl

condenação ao pagamento de indenização por danos morais e materia¡
O

Qontrafeitas em jornal de grande circulação.

Juntou procuração e documentos (fls. 21/3 8).

e somente o fotógrafo Cácio Murilo de Vasconcelos poderia cobrar

que

ñbsse determinada a apreensão do material publicitário, proibiç o de
:produção da fotografia e retirada do site virtual. No mérito, requ eu a

bem
P

obras

Devidarnente citada, a promovida apresentou contestação (fls.
44F5/56),alegando,preliminarmente,a ilegitimidadeativa, sobo argumentode

valor

r ferente ao uso da referida fotografia, em virtude de contrato ñrmaco em
3 /06/201l. Ainda, sustentoua sua ilegitimidade, porquanto a foto foi retirado

sítiovirtualpúblico,ondenãoconstavamençãoao crédito,arquivo,
scrição e registro com data da fotografia e a seurespeito.

No mérito, aduziu que, como o material fotográfico foi retirado
site de domíniopúblico, poderiaserutilizadopor qualquercidadão,sendo

c nsiderada obra anônima. Ainda, defendeu a inexistência de ilicitude r a sua

c nduta, em virtude de culpa exclusiva de terceiro e pelo anonimatoauto*al

Seguindo suas argumentações, asseverou que não agiu coma

i tenção de macular a imagem do autor, tampouco obteve qualquer vantagem
e onômica. Finalmente, requereu que, em caso de condenação, o valor deve

bitradodeformaproporcionalerazoável,semimplicaremenriquecimento
i 'cito do autor.

Réplica Impugnatória (fls. 69/80).
[I

A

F'

ApelaçãoCiveln°000221l-39.20l2.8l5.073l.
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l de (fls. 83).

As partes foram intimadas para especificar as prova ,
enasa parte autora manifestou-se,pugnandopelo julgamento antecip

e julgou parcialmente procedentes os pleitos autorais, através da se
fls. 85/91 , cuja parte dispositiva passo a transcrever:

Código de Processo Civil, JULGO PROCED

em parte o pedido, para CONDENAR_HA
INCORPORAÇÃO E PARTICIPACAO LT
reparar apenas os danos morais causa
EDGLE Y ROCHA DELGADO, no valor

indenização, acrescida de juros e
monetária, sendo os juros a partir da da
primeira publicação e a correção monetári

divulgar no mesmo site a fotografia c
identificação do seu autor; por três (3)

trânsito em julgado da decisão.

Fazendoaentregadaprestaçãojurisdicional,amagistríiade

mas

do da

tença

"Isto posto, com fulcro também no art. 269 do

consecutivos, no prazo de 10 dias, a contar do

Outrossim, condeno os promovidos nas cus *as e
honorários que arbitro em 10% do valor da
condenação. " (fls. 91).

Embargos de declaraçãorejeitados (fls. 105/107).

Inconformado,o demandadointerpôsRecursoApelatório (fls.
109/124), aduzindo,emsededepreliminar,a ilegitimidadeativa,postcque,
e razão do contratode cessãode direito de uso sobre obras fotogr ficas
f rmuladocomCácioMurilo de Vasconcelos,apenasestepoderiain essar
c m demandacobrandovalor referenteao usodasfotos, inclusivea da ° raia
d Intermares".Ainda,alegoua suailegitimidade,argumentando,para anto,
q e retirou a fotografiade site de domíniopúblico, devendoo titular de tal
sí io virtual figurarnopolo passivodapresenteação.

Meritoriamente,sustentaquenãorestoucomprovadonos
ea fotografiaédepropriedadeintelectualdopromovente,já quea fot

sitede domíniopúblico,ondenãoconstao nomedo autor.Ainda,

ponsabilidade civil.

ntagem, sendo incabível a indenização por danos morais, bem como c
lor arbitradona primeira instânciadeve ser reduzidopara R$ 1.000,(

1.500,00.

impôs obrigação de fazer diversa da pleiteada na exordial, bem como d

AmlaçãoCíveln°000221l-39.20l2.8l5.073l. a

utos

está

lega
e inexiste qualquer condutadolosa ou culposa e dano a caracteriztara

Também,asseveraquenãoagiucomo intuitodeobterqualquer
[ue o
O ou

Finalmente, afirma que a sentença é extra petita, porquanto
1.160

6
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t rmoinicialdosjurosmoratóriosdeveseradatadaprolaçãodasentença.

O promovente, por sua vez, aviou Recurso Apelatóriq (fls.
1 8/142), alegando, em suma, a existência de danos materiais, em virttde da

ilização da fotografia sem a devida autorização e menção àautoria da
m como a necessidade de majoração dos danos morais e condenaç
omovido em obrigação de fazer consistente no dever de abster-se de u

a fotografia, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais)

Finalmente, defende a majoração da verba honorária
virtude do valor ínñmo fixado pela magistrada de base.

Contrarrazões apresentadas pelo demandante, rogando
dlzsprovimentodo apelo(fls. 144/158).

interesseindividualdisponível.

iritimaçãodoréuparaofertarrespostaàapelação(fls.169).

A parte promovida apresentou contrarrazões, aleg

manutenção do decreto judicial, inclusive no tocante à verba sucumb
(ils. 174/180).

É o relatório.

VOTO.

grapelaçãodopromovente:
Ao início, qualquer que seja o tipo de peça procedimental

obra,
o do

ilizar

,em

pelo

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra da Dra. Lúcia de

FátimaM. deFarias(fls. 165),deixoudeopinarsobreoméritoporsetratarde

Despacho desteRelator, determinando o retomo dos autospara

oa

intempestividade do recurso apelatório do autor. No mérito, suste ta a
ncia]

para

q e o mérito postoem discussãopela partepossaser analisado,cunpre
v riñcar a existênciadospressupostosprocessuaise dascondiçõesda
c nsiderados genericamente como pressupostos de admissibilidade
j gamento meritório.

estão presentes os requisitos formais do recurso, os quais
Nessecontexto,cabeaojulgador,noâmbitorecursal,con

ação,
t do

ferir

são

tr dicionalmente classificadosem pressupostosintrínsecos e extrínmcos.
ntreosprimeiros,encontramosa exigênciadocabimento,da legitimi
interesse e da inexistência de fato impeditivo ou extintivo do pod

zlade,
er de

e trinsecos, temos de averiguar: a comprovação da tempestivida
Já quando nos deparamos com os pressupostos proce uais

na

i erposiçãorecursal;a devidaprovadopreparo;bemcomoseháregulardade
al no conteúdo da irresignação.

Apelação Cível n° 00022¡ l-39.20l2.81S.073 l .
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.a

p

(fls. 108).

Pois bem, compulsando detidamente estes autos, vê-se que o
elo e' manifestamente intempestivo. Isso porque, a nota de foro para
ímação das partes da sentença de embargos declaratórios proferida foi
blicada em 18/06/2013, de acordo com a certidão exarada pela Escrivania

Dessa forma, como a publicação se deu numa terça-fe' a, o

pTzoiniciounaquarta-feira,19/06/2013,apresentandocomotermoalad ta de 03/07/2013. Porém, conforme se observa dos autos (fls. 12 ), o
recurso somente foi recebido em 01/08/2013, fato que contraria o dispo o no
ar

de

do

t. 508 do Código de Processo Civil, in verbís:

“Art 508 - Na apelação, nos embargos injringe ntes,
no recurso ordinário, no recurso especial, no re urso

extraordinárioenosembargosdedivergêncÍa,oprazo para interpor e para responder é d 15
(quinze) dias” (grifo nosso).

Por oportuno, dissertam Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio
ruz Arenhart:

"O prazo para interposição do recurso deve ser
compatível com aquele previsto em lei. Co se
sabe, o processo deve sempre significar marcha ara
frente, razão pela qual os prazos fixados sã em
regra, peremptórios. (...) O recurso, portanto, eve
ser interposto no prazo previsto para tanto, sob ena
de preclusão temporal". (Curso de Processo ivil:
Volume2. Processo de Conhecimento. E tora

Revista dos Tribunais, 7“Edição, 2008, p.519).

Outrossim, a jurisprudência e'pacífica no sentido de permitir a
laraçãodaintempestividadedeofício.Nessesentido,tragoà bailajulgado

Tribunal da Cidadania:

"A GRA V0 REGIMENTAL NO AGRA V0 DE

INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE, RECONHECIJWENTO A
QUALQUER TEMPO. .MATÉRIA DE O EM
PÚBLICA. NÃO OCORRÊNCIA DA PRECLU ÃO.
PRECEDENTES. NÃO SUSPENSÃO DE PRA 2o.
PRECEDENTES. A GRA VO NÃO PRO VIDO.

l. O entendimento jurisprudencial desta rte
Superior é no sentido de que a intempestivi ade
recursal possui natureza de ordem pública, r zão
pelo qual pode ser conhecido de oficio em qual uer
grau de jurisdição, porquanto não sujeit à
preclusão. Precedentes. 2. A interposição de
embargos dedeclaração, quando intempestiva, não
interrompe, 'nem suspende o prazo par a

/ í

ApdaçãoCíveln°00022ll-39.20l2.8l5.073l.8
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interposiçãodeoutrosrecursos.Precedent;. 3.Agravo regimental não provido". (ST J; Ag g-Ag
1.297.346; Proc. 2010/0063342-7; MG; Quarta
Turma; Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Julg.
16/08/2011,' DJE 22/08/2011) - (grífo nosso).

Assimsendo,nãoconheçodorecursoapelatóriointerpostifpelo
omovente.

Conheço da impugnação apelativa interposta pelo prom vido,
sto que obedece aos pressupostos processuais intrínsecos (cab' ento,

l gitimidade, interesse recursal e inexistência de fato impeditivo, modifi ativo
o extintivo do poder de recorrer), bem ainda aos extrínsecos (tempestiv dade,
p eparo e regularidade formal).

Aduz o insurgente que formulou contrato de cessão do 'reito
d uso sobre obras fotográficas com Cácio Murilo de Vasconcelos, send este
o profissional para figurar no polo ativo de demandasde cobrança de v lores
r ferentes ao possível uso das fotos.

Daanálisedaavençacelebradaentreopromovidoeofotógrafocio Murilo de Vasconcelos(fls. 64), infere-seque os objetosda cesso de
d eito de uso sobreobra fotográficaeramO2(duas) fotosaéreas,sendouma
d praiade Manaírae outrodo farol do CaboBrancoe EstaçãoCiênciasda
C dade de João Pessoa.

Não há menção, em momentoalgum, a localidadeondlefoi
iradaa fotoemquestão,devendo,portanto,apreliminarserrejeitada.

2 Da ile itimidade assiva:

Afirma o recorrente que retirou a fotografia de site de domínio
público,devendoo titularde tal sítiovirtual figurarno polopassivada
presente ação.

arialisada.

E#rito:

Consoante relatado, pretende o recorrente, através desta
írresignaçãoapelatória,a reformadojulgado,sobo argumentode quenão

tou comprovado nos autos que a fotografia é de propriedade intelectual do
a lado, já que retirou-a de um site de domínio público intitulado como

://www.feriasbrasil.com.br, onde n"o consta o nome do autor da obra.

A questão prévia confunde-se com o mérito e como tal será

Ap laçãoCível n° 000221l-39.20l2.8l5.073l. 9
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oqorrênciadosrequisitosqueaensejaram.

obia:

ApchçãoCiveln°00022ll-392012.815.073l.

Ainda, alegaqueinexistequalquercondutadolosaou cul¡
dano a caracterizar a responsabilidadecivil.

vantagem, sendo incabível a indenização por danos morais, bem como
alor arbitrado na primeira instância deve ser reduzido para R$ 1.000,
.$ 1.500,00.2l<

impôs obrigação de fazer diversa da pleiteada na exordial, bem como
termoinicial dosjuros moratóriodevesera datadaprolaçãodasentença.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o apelante, em ne

cabendoanalisar a titularidade da figura dispostaàs fls. 36/37.

c nstata-se que a titularidade da obra fotográfica restou devida
c mprovada, porquanto a imagem idêntica está disponível no

f to, fazendomençãoaonomedopromovente(fls. 28).

inkienizar.

Em se tratandode responsabilidadecivil, cumpreperqu

"Art.

voluntária, negligência ou
direito e causar dano a outrem, ainda
exclusivamente moral, comete ato ilícito. "

"Art. 927. Aqueleque,por ato ilícito (arts.
1!

lo.

"Art. 7°. São obras intelectuais protegidas

conhecido ou que se invente nofuturo, tais como:

!.-

momento, nega a utilização da fotografia no site wvvw.hotelhardman.cc

Doconjuntoprobatóriocoligidoaoencarteprocetñsual,

Nestesentido,dispõemosartigos186e 927doCódigoCiv

criações do espírito, expressaspor qualquer meic
fixadasemqualquersuporte,tangívelou intangwel,

bosa e

Também, asseveraque não agiu com o intuito de obter qualquer
que o

DO ou

Finalmente,afirmaque a sentençae' extra petita, porquanto
que o

nhum

m.br,

ente

site

h pzl/www.flickr.corn/photos/edgleydelgado,inclusiveindicaa origemda

Feitas essas considerações, passa-se à análise do dever de

rir a

i1:

186. Aquele que, por ação ou omissão
imprudência, vlolar

que

1 6 e

187),causardanoaoutrem,ficaobrigadoarepirá-

Assim,paraquesereconheçao cabimentoda indenização,
mqstra-senecessariaaconstataçãodacondutaantijurídicaquegeredano,
comoonexodecausalidadeentreacondutaeodano.

bem

A Lei n° 9.610/98, em seu art. 7°, dispõe sobre a titularidadb da

as

ou

10
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VII - as obras fotográficas e as produzidas por
qualquer processo análogo ao dafotografia; " .

Da leituraatentadanormaacimatranscrita,conclui-sequeas
ras fotográficas,e as produzidaspor qualquerprocessoanálogo o da

f tograña,constituemdireitosautorais,osquaisproporcionamaoseutitulara
ssibilidadede auferiros efeitospatrimoniaisdecorrentesde obraqLelhe

p rtence, cabendo-lheo direito exclusivo de utilizar, fruír e dispor dela,
consoante estabelece o art. 28 da Lei de Direitos Autorais.

Ademais, não pode a fotografia ser divulgada sem a

cimcordânciaoupréviaautorizaçãodoseucriador,nemtampoucosemques _jaindicadaa autoriacorrelata,comopodeservisto da redaçãodosarts 29 e
79, §1°, ambosdomesmoDiplomaLegalabaixotranscrito:

"Art. 29. Dependede autorizaçãoprévia e expressa
do autor a utilização da obra, por quaisquer
modalidades, tais como:

I - a reproduçãoparcial ou integral;

"Art. 79. 0 autor de obra fotográfica tem dir 'to a
reproduzi-la e colocá-la à venda, observad as
restrições à exposição, reprodução e vend de
retratos, e sem prejuízo dos direitos de autor so re a

obrafotografada,sedeartesplásticasprotegida.

§ 1° A fotografia, quandoutilizadapor terceiros,
indicará deforma legível o nome do seu autor

Dito isso,constata-sequea legislaçãode regênciaestabelece
restriçõesnadivulgaçãodeimagem,ouseja,énecessáriaaautorizaçãop"évia
e qxpressa do respectivo autor do trabalho.

Por outrolado, tambémpossibilitaao adquirentede bbra
fotográficaefetuarreproduçãodeimagens,casotenhaconseguidoosdirEitos
de formaregular,ou seja,mediantepermissãoe indicaçãodo autor
fotpgráñco.

Sobreoassunto,vejamososensinamentosdodoutrinadorLuíz
GonzagaSilvaAdolfo,em"Obrasprivadas,benefícioscoletivos:adimerlusão
públicadodireitoautoralnasociedadedainformação

"Tal particularidade visa justamente a estimular e a
favorecer a atividade criadora dos homens a
permitir a difusão de ideias e a facilitar o acessodo
público em geral às obras intelectuais.

E mais: expressaclaramenteque o direito autoral
possui conteúdo de natureza diversa: mor e
patrimonial. Trata-sedepossibilidadesjurídicas que
tem o criado da obra intelectual, decorrentes de sua

AperçãoCíveln°000221l-39.20l2.8l5.073l. ll
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titularidadesobre ela. Primeiramente,na ligação
pessoal que mantém com sua obra, pelo chamado
direito moral do autor e, num segundo plano, pelo

privilégiodeutilização,oqualsedenominaorgiapatrimonial do autor"" (ADOLFO, Luiz Go ga
Silva. Obras privadas, benefícios coletivo r: a
dimensão pública do direito autoral na socieda e da
informação.Porto Alegre: Antonio Fabris Ed., ..O08,
p. 103).

Pois bem.

Nocasoemtestilha,infere-sequeoapelantecomete:atoill ito,agindocontrariamenteàleie,porconseguinte,violoudireitoautol ao
p blicar fotografia da “Praia de Intermares" sem fazer alusão ao seu
r pectivotitulare semautorizaçãodeste.Ora,constata-seque,emmomento
al um,o recorrentepediuaotitulardafotografiaparadivulgá-laouexpô-la
e seu site, já que não colacionouaos autosqualquercontrato,devendo
re ponderpelo usoindevidodomaterialfotográfico.

Acrescente-se,por oportuno,queo réu tinhaplenascondções
d identificara autoriada imageme, posteriormente,pedir-lheautor'
p a o seuuso,já que, comovisto acima,o sitede “flickf”, ao mostrara
id ntiñcaoseuautor,sendoincabívelaalegaçãodequeretirouaimagede
sí ovirtualdedomíniopúblico,quenãofaziamençãoaotitulardaimage

Quantoao nexo causalentre a condutaperpetradaelo
re orrentee o danosofridopelorecorrido,entendoquerestoucompro do,
potoquea violaçãoaodireitoautoralsóocorreuemvirtudedadivulgção
in dequada,semautorizaçãoemençãoaonomedotitular.

queapenaspodeserexercidopelotitular.Já a obrigaçãodeindenizarnas
utuzaçãodafotosema devidaautorização,sendodesnecessáriaa prov da
existência do dano.

Tragoà lumeo conceitoformuladopelo ilustreProf sor
YussefSaidCahali,paraquemdanomoral:

"Éaprivaçãooudiminuiçãodaquelesbensqueêm
um valorprecipuona vida do homeme ques
paz, a tranqüilidade de espírito,
individual,a integridadeindividual,a integrí
física, a honra e os demaissagradosaf os,
classificando-sedessemodo,emdanoqueafet a
parte social dopatrimônio moral (honra, reputa "o,
etc.) e dano que molesta a parte afetiva do
patrimônio moral (dor: tristeza,saudade,etc.), d no
moral que provoca direta ou indiretamente d no
patrimonial (cicatriz deformante, etc.) e dano m ral
puro (dor: tristeza, etc.) " (Dano Moral, Edi ora

ApelçãoCíveln°000221l-39.20l2.815.073l. 12
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z

n

F

scndoumalesãoa umdireitodapersonalidade.Define-se,portanto,
lesãoàpersonalidade,àhonra,à imagemdapessoa,causando-lhesofr

g

?flrpensadoprovadoprejuízoparademonstraraviolaçãodopatri
Psquaispresumesuasconseqüências".(REsp540681/RJ,Rel. Min.

RevistadosTribunais,SP, 1998, 2” edição). (gri

A nova doutrina conceítuadorade dano moral o delimita

ústiae desequilíbrioemseubemestar,peloque“a jurisprudênci

aterialdaspessoas;contenta-secoma demonstraçãodosfatos, co

lho, DJ 10/10/2005).(grifo nosso)

Com efeito, comodestacadoacima,a configuraçãodo dano
rmralprescindedacomprovaçãodaperturbaçãonaesferaanímicadol ado,
C74 istein re ipsa, bastandoaveriguarse os fatosnarradospossum a
potencialidadedecausaroprejuízoalegadopeloautor,raciocínioaplic elà
re

l ApelmãoCíveln”000221l-39.20l2.8l5.073l.

produçãode obrafotográficasemautorizaçãoe alusãoaonomedo auto.

Nessesentido,colacionojulgadosdo TribunaldaCidadani :

"A GRA V0 REGIMENTAL. AGRA V0 EM REC
ESPECIAL. RESPONSABILIDADE C VIL.
PUBLICA ÇÃO NÃO AUTORIZADA DE
FOTOGRAFIA. DANO L.
CONFIGURAÇÃO. REEXAME FAT C0-
PROBATÓRIO.SÚMULA7/STJ.INDENIZAÇÂ .
REVISÃODO VALOR.NÃOPROVIMENTO.
1. Se as questõestrazidasà discussãof am
dirimidas,pelo Tribunalde origem, de f ma
suficientemente ampla, fundamentada e sem
omissõesdeveser afastadaa alegadaviolaçã ao
art. 535 do Código de Processo Civil.

2. OTribunaldeorigem,combasenosfatosepr vas
dosautos,concluiupela existênciadedanomor l. A
revisão da conclusão adotada encontra óbic no
verbete 7 da Súmula desta Corte.
3. Admitea jurisprudênciado SuperiorTribuna de
Justiça, excepcionalmente,em recursoespeial,
reexaminaro valor_fixadoa títulodeindenizaçãoor
danosmorais,quandoinfimoouexagerado.
Hipótese,todavia,emqueo valorfoi estabelecidna
instânciaordinária,atendendoàs circunstânciade
fatodacausa,deformacondizentecomOSprincí ios
da proporcionalidade e razoabilidade.
4. Agravo regimentala que se negaprovimen
(STJ/AgRg no AREsp 247.371/RS, Rel. Mini tra
ÀJARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TU
julgado em 18/03/2014,DJe 25/03/2014).(
nosso).

J)

*S*

"DIREITO AUTORAL. OBRAS FOTOGRÁFI AS
PUBLICADAS SEM INDICA ÇÃO DE AUTO A.
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DANO MORAL. EXTENSÃO DO

CONSENTIA/IENTODO AUTORDA OBlZA.
REEXAME DE PROVAS. INCIDENCIA DA

SÚMULA 07.

1. Afigura-se despiciendo o rechaço, uma a u , de
todas as alegações deduzidas pelas partes, bas ndo
ao órgão julgador que decline as razões jun icas
que embasaram a decisão, não sendo exigível q e se
reporte de modo específico a determinados pre
legais.

porquanto tal providência encontra óbice na S
07 do STJ

3. A dúvida quanto aos limites da cessão de di

restou incontroverso nos autos - é o bastante ara

render ensejo à reprimenda indenizatória por nos
morais.

5. O valor da condenação por danos morais (R3

15.000,00)devesermantido,umaveznãIsedistanciar dosparâmetros praticados por esta C rte.
6. Recurso especial não conhecido
(STJ/REsp 750.822/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOAJÃO, QUARTA TURAM, julgado em
09/02/2010,DJe 01/03/2010).(grifo nosso).

Cumpre ressaltarque, na forma do art. 5°, inciso Xl da
ConstituiçãoFederal,o direitoà imagem,à honrae à vida privada é invio ável
c, quando desrespeitado,enseja a indenizaçãopelos danos morais e mat iais
causados.

Ainda, o art. 108, da Lei n° 9.610/98 prevê o cabimentp de
in enizaçãopordanosmorais,noscasosdeutilizaçãodeobrasema indicação
d nome do autor, in verbis:

"Art. 108. Quem, na utilização, por qual uer
modalidade, de obra intelectual, deixar de indic ou
de anunciar; como tal, o nome, pseudônimo ou inal
convencional do autor e do intérprete, alé de
responder por danos morais, está obriga a
divulgar-lhes a identidade da seguinte forma:
I - tratando-se de empresa de radiodifusão, no
mesmohorário em que tiver ocorrido a infração, por

trêsdiasconsecutivosâ/lApqação Cível n” 00022l1-39.20l2.815.0731.
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II - tratando-se de publicação gráfica ou
fonográfica, mediante inclusão de errata nos
exemplares ainda não distribuídos, sem prejuiíro de
comunicação, com destaque, por três vezes
consecutivas em jornal de grande circulação, dos
domicílios do autor; do intérprete e do editor ou
produtor;

III - tratando-sede outra forma de utilização por
intermédio da imprensa, na forma a que se ref areo
inciso anterior (grifo nosso).

EstaCorte de Justiça, em casosanálogos,reconheceo direitoà
indenizaçãopor danosmorais,quandoa obra fotográficaé utnhzadasem
autorizaçãoe semo nomedo titular. Senãovejamos:

"RESPONSABILIDADE CIVIL. DI
AUT ORAL. OBRA FOTOGRAFICA. PRELIIWI

ILEGITIAHDADE PASS]VA. CONTEDOO ; VEICULADODENTRODO SITIO
PROMO VIDA NA REDE MUNDIAL

COJMPUTADORES_DEIKANDADIRECIONDA
CORRETAMENTE. REJEIÇÃ O. IME T0.
TITULARIDADED0 DIREITO COMPROV~A.
USO DE IAMGEM SEM AUTORIZA O.

, ' AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE AUTO A.
à VIOLAÇÃOA0 DIREITODE PROPRIEDDE
f INTELECTUAL.DANOMORAL.PRESUN~O.
A* PROVA DESNECESSÁRIA.CABIÀE O.

REDUÇÃO DO QUANTUM NECESSIDA E.
OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDA E.
PRECEDENTES DO STJ DANO IMATE
LUCROS CESSANTES. ARBITRAMENTO DEVI

É PROVIIMENTO PARCIAL DO RECU
APELATÓRIO.Épartelegitimaparafigurarno
passivodademandaapessoa,fisica oujuridica,
alo consideradoilícitopeloautortenharelaçã
pertinência com o conteúdodivulgado no sítio
elagerenciadonaredemundialdecomputadore
titularidadeda obra fotográfica reconhecida
favordoautorconduza obrigatóriaindenizaçãoor
dano moral e patrimonial quandoseu uso não t e
préviaautorizaçãoefoi realizadosemindicaçãode
autora. O valor da indenizaçãopor dano moral O
deveser ínfimoa pontodeferir a dignidadea
vitima, nemtão elevadoqueensejeenriquecimeto
ilícito da parte. Atendidas OS parâmetros
razoabilidade eproporcionalidade e considerados os
contornos do caso concreto; deve ser mantida a
condenação.A exploração indevida de trabalho do
autor de obra intelectualdescritana Lei 9.610/98,

Í

íApelaçãoCíveln°0002211-39.2o¡2.s1s.o731.w 15
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' Apelação Cível n” 000221 1-39.20l2.8 15.073 l .

comprovada na relação jurídica processual, p mite
o Magistrado conceder o pedido relativ ao
arbitramento de indenização por danos mater is".
(T JPB, Acórdão do processo n” 0732011001440 001,
1 ” Seção Especializada Cível, Rela. Desa. Mar a de

Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, j. em
10/07/2012). (grifo nosso).

"EMENTA CIVIL E PROCESSO CIVIL. DI ' . IT O

AUT ORAL. FOTOGRAFIAS. SENTJ ÇA
PROCEDENTE EM PARTE. CONDENAÇÃ O EM

1.500,00 ML E QUINHENTOS REAIS. APELA , ÃO
CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃODE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS '
MORAIS. DIREITOS A U TORAIS.
ACEPÇÕES IÀMTERIAL E PATRIMONIAL. a

RECONHECIMENTODAAUTORIADAlMíEM
FOTOGRÁFICA.EzUSTÊNCIADE VIOLAÇÃO
DIREITO PERSONALÍSSIMO. DANO M o ' -
CARACTERIZADO. APROVEITAMEn TO
ECONÔÀJICODA [M4 GEM OBRASEM 0DE DO
PAGAÀJENTO. PRESENÇA DE DANO AMTE ' AL.
DESPROVIAENT O DO APELO. - A Lei n°. 9.
de 19 de fevereiro de 1998, que dispõe sobr
direitos autorais, em seu art. 22, deixa clariviw
que Pertencem ao autor os direitos mora
patrimoniais sobre a obra que criou . 0 direito m ral
do autor . diz respeitoao seu direitopersonalís~'mo
de reivindicar a autoria da obra, de tê-la como ua.
Ja' o direito patrimonial do autor diz respeito ao
conteúdoobrigacionaldecorrenteda negociaçã dá
obra. - 0 dano moral está comprovado, em razãa da
existência de violação ao seu direito personalís 'mo
deautoriada obra,pois nãohá citaçãoexpress do
nomedo apeladocomoautor da imagem.Quant ao
dano patrimonial, O montantede R$ 1.000,00mil
reais valorado e fxado na sentença, a título de
indenização por dano material, em razão do
aproveitamento econômicoda imagem, está corre 0 e
é perfeitamente proporcional. Desprovimeto.
RECURSO ADESIVO. ÀMJORAÇÃO DOS DA
!MATERIAIS E MORAIS. DESNECESSIDA
FIXAÇÃO RAZOÁVEL E PROPORCIONAL J O
AMGISTRADO

DA

materiais quando fixados de forma prude te,
Observando-sea razoabilidade e a proporcionalid de
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c-J-4

exigida ao caso (TJPB - Acórdão do procésso n”
20020100016225001, 2° Câmara Cível, Rel, Des.

Marcos Cavalcanti de Albuquerque, j. em
26/06/2012)

Dessa forma, concebo que foi acertada a decisão do juízc a quo
ao condenaro promovido,orarecorrente,emindenizaçãopor danosmorais,
:m virtude do preenchimento dos requisitos da responsabilização civil.

Ultrapassada tal questão, no que se refere ao qaantum
Lndenizatório, fixado pelo juízo a quo em R$ 2.000,00 (d0lS mil reais),
entendo que deve ser minorado.

Como é cediço, o valor dos danos morais deve ser arbitrado

com observância do princípio da razoabilidade, sendo apto a reparar > dano
causado ao ofendido e, ao mesmo tempo, servir de exemplo para inibição de
ñituras condutas nocivas.

Além disso, a verba indenizatória não poderá caracterizar
«enriquecimentodo ofendidoe o consequenteempobrecimentodo ofenisor,de
forma a tornar um bom negócio o sofrimentoproduzido por ofensas.

Influenciada pelo instituto norte-americano denominado
'punitives damages", a doutrina e jurisprudência pátria tem enten ido o
aráter pedagógico e disciplinador que a quantificação do dano moral, lado
e sua tradicionalfinalidadereparatória,apresenta,visando a coibir a
iteração da conduta lesiva observada em um caso concreto.

denizabilidadedo dano moral desempenhaumafunção tríplice: r arar,
unir; admoestar ou prevenir" (CAHALI, Yussef Said. Dano moral. 2.
aulo: RT, 1998, p. 175).

SegundoensinamentosdeYussefSaidCahaâ"a. São

Nestecontexto,reformoasentençanestepontopararecluziroontantearbitrado a título de indenizaçãopor danosmorais, ñxand -o no
alor de R$ 1.500,00(mil e quinhentosreias), o qual, aomeuver, é condizente
m ascircunstânciasfáticas,a gravidadeobjetivado danoe seuefeito esivo,
m como observa os critérios de proporcionalidadee razoabilidade,sem
plicar enriquecimentoilícitodo beneficiário,atendendo,ainda,aoobjetivo

e inibir o ofensor da prática de condutasñituras semelhantes.

Quanto ao termo a quo dos juros moratórios, sustenta o
msurgenteque deve ser a datada prolação da sentença.E.

Segundo entendimento jurisprudencial do Tribunal da
Cidadania,noscasosde responsabilidadeextracontratual,osjuros de mora

vem fluir a partir do evento danoso. Senãovejamos:

"CIVIL E PROCESSUALCIVIL. AGRAVG' A10
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENS ÇAO

ApelaçãoCíveln°000221l-39.20l2.815.073l. 17
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POR DANOS MORAIS. .MATÉRIA JORNALISTICA.
OFENSA À HONRA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. INADMISSIBILIDADE. JUROS DE

MORA. TERMO INICIAL. 1. 0 reexame de ;bros e
provas em recurso especial é inadmissível. 2. Os

jurosmoratóriosfluemapartirdoeventodango,emcaso de responsabilidade extracontratual. 3. gravo
não provido (STJ/AgRg no REsp 1417544/ , Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 18/02/2014,DJe 28/02/2014)

No casodosautos,o eventodanoso,ou seja, a ofensaa moral

promoventeocorreucomaprimeirapublicaçãodafotografia,deveIoserFeomarcoinicialparaaincidênciadoencargomoratório,comobemcidiumagistrada de base.

Alñm, alegao recorrentequea sentençadeprimeirograué
eivctraperita,porquantocondenouo promovidoemobrigaçãodefazer

consistenteemdivulgar,portrêsvezesconsecutivasenomesmoÉedaempresaré, a fotografia com a identificação do seu autor, ao in 's de
vulgaçãodaautoriadafotoemjornaldegrandecirculação,porausê íade
l veículo de comunicaçãona cidade de Cabedelo.

Da leitura atentado decisuma quo, constata-seque a
rragistradadepisoaplicou,poranalogia,o dispostono incisoI doart. O8da
Dei de DireitosAutorais,em virtudeda ausênciade grandejornl em
circulação na cidade de Cabedelo/PB.

O an. 4° daLei deIntroduçãoàsNormasdeDireitoBrasileiro
eTtabelece:

"Art. 4". Quandoa lei for omissa,o juiz decidirá o
caso de acordo com a analogia, os costumes e os
princípios gerais de direito ".

Comopodeser visto do dispositivoacimatranscrio,o
i érpretee'obrigadoaintegrarosistemajurídicoquandoocasoquelhee'
a esentadonãoencontraguaridaexpressae específicano ordenamento
j ídico,ouseja,diantedeumalacuna,devendo-sesempreencontraruma
s uçãoadequadaàlide.Bastaanalisaroverbo“decidirá”paraentenderueo
P

J
'priosistemajurídicoimpõeo devidojulgamentoà hipótesetrazia ao

iciário.

Naverdade,anormaoramencionadaestabeleceumahier quia
e reasfontes,poissóautorizaojulgadorasevalerdeoutrasfontesq do

veromissãonalei e impossibilidadedeaplicaçãodaanalogia,bus do
reoluçõeslegaisparacasossemelhantes.Assim,aleiéumafonteprinipal,
sedofontessecundáriasa analogia,oscostumes,osprincípiosgera do
di eito, a doutrinae ajurisprudência.

Sabe-sequea analogiaé umafonteformaldodireito,util da
f.

W u;
Ap ação Civel n” 000221 l-39.20l2.8lS.0731.
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itivos

nte o

om a Iinaiidade de integração da lei, ou seja, a aplicação de dispo
egaisrelativos a casosanálogos, ante a ausênciade norma que regul

#noconcretamenteapresentadoàapreciaçãojurisdicional.
t.

No caso em testilha, entendo que não houve a proia "

'vulgação no mesmo site a fotograña com a identificação do seu aut r, por
ês vezes consecutivas, já que a juíza prirneva aplicou a an logia,

“ julgadora recusara adequadaprestaçãojurisdicional ao caso,por lac na, já
e existem outros fontes de direito.

Ora, percebe-se claramente a própria razoabilidade do d
jurgado, isso porque se o autor formulou pedido para que a obra

i egularmente utilizada fosse novamente reproduzida com a devida re salva
autoria, não possuindo a cidade de Cabedelo/PB jornal de

c rculação,mais queproporcionale justificável mediantea aplicação
norma acima descrita é a condenaçãoà obrigação de veiculação no

eio em que indevidamenteutilizadaa fotografiaem destaque,não ha endo
q e se cogitar em deferimento do pedido além dos limites formulados.

, Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO REC RSO
ELATORIO dopromovente,emvirtudedaflagranteintempestivida.

É COMO voro.

Presidiua sessãoo Exmo. Des. OswaldoTrigueirodo Valle
F o. Participaramdojulgamento,oExmo.Des.OswaldoTrigueirodoValle
F o, o Exmo.Dr. JoãoBatistaBarbosa(juizconvocado,parasubstituira

maDesa.MariadasNevesdoEgitodeAraújoDudaFerreira)eEixmo.
D s. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Presenteaojulgamento,aExma.Dra.LúciadeFátimaMmade

Câmara Especializada Cível do
oão Pessoa, 27 de maio de 2014.

Oswal o Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator

Ap+açãoCíveln°0002211892012815073l. 19
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“ TRIBUNALDEJUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N” 0000982-44.2012.8l5.0731
Origem : 2” Vara da Comarca de Cabedelo.

Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : CSQ Engenharia Ltda.
Advogado : Amanda Luna Torres.
Apelado : Edgley Rocha Delgado.
Advogado : Wilson Furtado Roberto e outros.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO QE OBRIG
DE FAZER c/c INDENIZAÇAO POR

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA IN IAL.
ALEGAçAO DE PEDIDO_ GENE CO.
REJEIÇAO DA QUESTAO P VIA.
FOTOGRAFIA. AUTORIA COMPRO ADA.

DA LEI N° 9.610/98. NECESSIDAD
AUTORIZAÇÃO E DE MENÇÃO AO
DO AUTOR DO TRABALHO FOTOGRÁ ICO.

9 EXPLORAÇÃODA FOTOSEMOBSERVÂNCIA DA NORMA DE REGÊ CIA.
VIOLAÇÃO A DIREITO AUTORAL. ATO
ILÍCITO. NEXO CAUSAL PROV DO.
OFENSA COM O DESRESPEITO AO DI

DANOS MATERIAIS. REPERCU
FINANCEIRA COM O USO INDEVID
FOTO NA REDE MUNDIAL
COMPUTADORES. MONTANTE. REDU

a COM BASE NO VALOR MÉDIO DE VEND
FOTOGRAFIA DO AUTOR. REFORMA DO
DECISUM QUANTO A ESTE PONTO.
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

/\ É

gApuraçãoCíveln°OOO0982-44.2012.815.073l l
I
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_ A

APAaÇÃOCíveln°00009824420128150731.

- Nãoháquesefalarempedidogenéricoljquandocomprovado pelo autor o valor aproxim
utilização de suas fotografias, permitindo à parte
adversa a correta compreensão do alcance d( s danos
materiais bem como a ampla defesa.

- Do conjunto probatório coligido ao
processual, constata-se que a titularidade
fotográfica restou devidamente com rovada,

fazendo a indicação da origem da obra foto
mencionar o nome do autor.

- As obras fotográficas e as produzidas por
processo análogo ao da fotografia constituem
autorais, os quais proporcionam ao seu t
possibilidade de auferir os efeitos patr'
decorrentes de obra que lhe pertence, caben
direito exclusivo de utilizar, fruir e disp
consoante estabelece o art. 28 da Lei de
Autorais.

- Não pode a fotografia ser divulgada
concordância ou prévia autorização do seu
nem tampouco sem que seja indicada a
correlata, como pode ser visto da redação dos
e 79, §1°, ambos do mesmo Diploma Legal

direito autoral ao publicar fotografia sem fazer lusão
ao seu respectivo titular e sem autorização dest . Ora,
constata-se que, em momento algum, o rec rrente
pediuaotitular da fotografiaparadivulgá-laou expô-
la em seu site, já que não colacionou aos autos
qualquer contrato, devendo responder pel uso
indevido do material fotográfico.

- Quantoao nexo causalentre a condutaperp trada
pelo recorrente e o dano sofrido pelo rec ido,
entendoque restou comprovado, posto que a vi lação
ao direitoautoralsóocorreuemvirtudedadivul ação
inadequada, sem autorização e menção ao no e do
titular.

- A ofensa surge do desrespeito ao direito exclu 'vo à
imagem, já que apenaspode ser exercido pelo t lar.
Já a obrigação de indenizar nasce da utilizaç da
foto sem a devida autorização, sendo desnecess ia a
prova da existência do dano.
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8

pl'

parcial ao recurso, nos termos do voto do relator.

LtJ

CcznarcadeCabedelo,nosautosdaAçãodeObrigaçãodeFazerc/cIn

Tu tela ajuizada por Edgley Rocha Delgado.

co

sit

ApclTçãoCíveln”0000982-44.20l2.8l5.073l.

fotligrafouaEstaçãoCiênciasemJoãoPessoa-PB,porémsedeparoucona

ica do

se os

reprodução de obra fotográfica sem autor'
alusão ao nome do autor.

- Vislumbro a ocorrência de danos materiais com a

conduta ilícita, uma vez que o uso da fotogr fia do
Parque do Cabo Branco, mais conhecido como
Estação Ciência, teve repercussão fin Ceira
favorável ao demandado, com a finalidade ex lusiva

de captar maior números de clientes na aquisi ão de
imóveis por ele oferecidos na cidade de João essoa.
Ainda, o autor, na condição de fotógrafo proñs ional,
atribui ao seu trabalho um valor comercial de v nda e

de exploração, porém a promovida, ora reco ente,
não respeitou ao fazer uso da obra ilicitamente
tal ato, o promovente deixou de obter
econômico, cessando um possível lucro.

arbitrado pelo magistrado de piso em R$ 1.
(mil e quinhentos reais), concebo que dev
reduzido para a quantia de R$ 1.000,00 (mil reai )

- Considerando o arcabouço probatório colací nado
aos autos e ainda em atenção ao princípi da
razoabilidade e da proporcionalidade, merece ser
reduzidos os danos materiais para o patamar RS
1.000,00 (um mil reais), uma vez que e' um alor

justo, adequado e proporcional para retrib ir o
proveito econômico da imagem.

VISTOS, relatados e discutidos os presentesautos. ACO A
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraiba, rejei
liminar, à unanimidade.No mérito, por igual votação, dar prov'

Trata-sede Apelação Cível interpostapor CQS Engenh ria
a contra a sentença (fls. 131/134) proferida pelo Juízo da 2*' Var da

enizaçâo por Danos Morais e Materiais e Pedido de Antecipaçã de

Na peça inaugural (fls. 02/18), afirmou o demandanteque

rafação de sua fotografia sem a devida autorização e/ouremuneração no
www.cs brasil.com.br, sendo este endereço eletrônico utilizado pelo

3
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promovido. Em adição, ressaltouque a fotografia é considerada ística,
tendo proteção legal contra reproduções não autorizadas ou sem o me de
quem a produziu.

Ao final, pugnoupela concessãode tutelaantecipadap a que
fosse determinada a apreensão do material publicitário, proibi ão de
#reproduçãodafotografiaeretiradadositevirtual.Nomérito,reqereua
condenaçãoao pagamentode indenizaçãopor danos morais e materia s, bem
comoem obrigaçãode fazerno sentidode determinara publicaçãod obras
contrafeítas em jornal de grande circulação.

Juntou procuração e documentos(fls. 19/42).

Devidamente citada, a empresa promovida apr entou
contestação(fls. 48/65),sustentando,preliminarmente,a extinçãodo p cesso
em resoluçãode mérito antea formulaçãode pedidosgenéricos.No érito,
firmou que a fotografiaestádisponívelpara downloadgratuitona i ernet,
ndo o autor cedidoos direitosdecorrentesda fotografiaao “Yahool , com

utorizaçãopara uso, distribuição,reprodução,modificação,adatação,
xecução e exibição públicas. Ressaltou que todas as fotos de seu site foram
quíridas do fotógrafoDirceu Toitorello, tendo sido pago o valor R$

.500,00(mil e quinhentosreais) pelo conjuntode 200fotos. Aduziu não

tarempresentesosrequisitosautorizadoresdaresponsabilizaçãoÍcivil,rquanto,comovisto, a fotografiaseencontravadisponívelna intem para
o públicoe irrestrito.Ao final, requereua improcedênciadosp didos

' iciais,noentanto,emnãohavendoacondenação,pleiteouqueo valorfosse
bitradodeformaproporcionale razoável,semimplicaremenriquecimento

'cito do autor.

Réplica impugnatória (fls. 84/95).

Aspartesforamintimadasparaespecificarasprovas(fls.36).Aparteautorapugnoupelojulgamentoantecipadodalide(fls. 98).Porsu vez,
a promovidarequereu:(i) o depoimentopessoaldo autor; (ii) prova
tqrtemunhal;(iii)documentosnovos.

Audiência às fls. 108/1 10.

Alegaçõesfinaisda parteautora(fls. 112/124), seguid de
memoraisdaparteré(fls.126/130). TS
_ _ . Após regular instrução,fazendoa entregada pres ção
Jurisdicional,o magistradodebasejulgouprocedenteospedidosin¡ iais,
atnavésdasentençade fls. 131/134, nosseguintestermos:

"JULGO PROCEDENTE o pedido formulad na
inicial, para condenar a promovida SQ
ENGENHARIALTDAa pagar ao autor indenizção
por danos morais no valor de R$ 3.000,00(trê mil
reais) e indenização por danos materiais no val de
R$ 1.500,0' (mil e quinhentosreais), adotandoc mo

fApcLçaoCíveln°0000982-4420l2.8l5.073l. 4
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parâmetro as informaçõesprestadaspelo a tor em
suapetição inicial, acrescidoa tais quantias_j ros de
mora de 1% (umpor cento)ao mêsa partir 21 de
fevereirode 2011 (data da propositurada ção) e
correção monetária pelo INPC a partir da ta da
sentença.

Finalmente, DE TERIWINO imediata retirada o sítio
eletrônicodo promovidode quaisquerfoto afias
pertencentes ao acervo de trabalho do aut r, sob
pena de multa diária de R$ 100,00(cem reais ate'o
limite do valor da condenação, DECLA NDO
extinto o processo com resolução do mérit
termos do art. 269, I, do CPC.

constante no artigo 108, III, da LDA uma v z que
não atribuiu o devido crédito afotografia do
(fls. 133/134).

Inconformado,o demandadointerpôsRecursoApelatór
136/143),aduzindo,em sedede preliminar,a inépciada inicial, m a
consequenteextinçãodo processo,em virtudeda deduçãode p didos
genéricos.Meritoriamente,sustentou:(i) queaparterecorridanãocom

í qudo impossibilitoudeexercero se direitoàampladefesa.Semrazão.

aautoriadafotografiaobjetodalide;(ii) queafotodesupostaautoriadaparte

ssoa)eapenasumlinkestariasendoveiculadoaofinaldapáginarecorente;

doemvistaasuadisponibilizaçãoparadownloadgratuitonainternet;(v)a
xistênciadecondutailícitadaparteré,nãosendopossívelareparaçãpor

d osmoraisemateriais.Porúltimo,alegando"aausênciadaprática ato
itopelaRecorrente,a falta decomprovaçãodeautoria,deregiso e
osiçãodenomenaobrafotográficapelaparteRecorrida", requeeuo

p vimentodo presenterecursoapelatório.

Contrarrazõesapresentadaspelodemandante,rogandopelo
provimento do apelo (fls. 189/204).

AProcuradoriadeJustiça,emparecerdelavradaDra.LuckdeFá*imaM.deFarias(fls.210),deixoudeopinarsobreoméritoporsetrat de
interesseindividualdisponível.

É o relatório.

VOTO.

l. Da Preliminar:

Inicialmente,requereuorecorrenteaextinçãodoprocmso,tendoemvistaa inépciadainicialantea formulaçãodepedidosgeneric, o

í ApewçãoCíveln”0000982-44.20l2.8l5.0731. 5
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Como se vê, o recorrente deixou claro cm suas razões ' iciais

ue o valor cobrado pela utilização de suas fotografias girava em torn de R$
1.000,00 a R$ 2.000,00. Para tanto, juntou aos autos recibos de pagam tos de
rabalhos fotográficos no valor de R$ 1.200,00 e R$ 3.000,00 (fls.
errnitindo a correta compreensão do alcance dos danos materiais be

2/33),
como

ampla defesa da parte adversa.

Ademais, contrariamente ao que entendeu o recorrente, autor
ó requereu que fosse atribuído um preço unitário de mercado p cada

Judicial.

nana.

Fotografia, no caso de dúvida do juiz sentenciante quanto ao valor da
Fotográfica, oportunidade em que sugeriu a avaliação da obra por u

omprovada a utilização indevida de fotografia do autor, permitind
orreta compreensão do seu alcance e a ampla defesa da outra parte, e
omo plenamente possível o pedido genérico.

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

idade

perito

Todavia, ainda que fosse ilíquido o pedido do autor, não haveria
ualquer óbice para o caso em comento. Como se sabe o art. 286, II, da CPC
dmite a formulação de pedido genérico "quando não for possível determinar;

lemododefinitivo,asconsequênciasdoatooudofatoilícito".Essim,-se a

tendo

AGRAVOREGIMENTAL - AGRAVOEM RECURSO
ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CI L -

RESOLUÇÃO DE CONTRATO DE ALUGU DE
SALÃO DE FESTAS - DANOS A/[ATERI S E
MORAIS - JULGAMENTO MONOCRÁ TI O -
POSSIBILIDADE - FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO - JULGAMENTO TRA
PETITA - INOCORRÊNCIA - QUA TUM
INDENIZATÓRIO - .MANUTENÇÃO - DE SÃO
AGRA VADA !WAN TIDA - IMPRO VIMEN TO.

l .- A opção pelo julgamento singular não resul em
prejuízo ao recorrente, pois, no julgament do
Agravo interno, as questões levantadas no recur o de
Apelação são apreciadas pelo órgão Colegia o, o
que supera eventual violação do artigo 55 7 do
Código de Processo Civil, de acordo com a

jurisprudência pacífica desta Corte.
2,- E inadmissível o Recurso Especial qua o a
questões que não foram apreciadas pelo Tribun l de
origem, incidindo, na espécie, o óbice da Súmula: nos
termos da Súmula 211 deste Tribunal.

3.- In casu, a Agravada, na petição inicial, não
discriminou expressamenteos valores a seremp gos
a título de dano moral, havendo somente o pedi de
condenação pelos danos causados, "em valor ser
prudentemente arbitrado por VÍ Exa., que des já
requer não-seja inferior a R$ 6.200,00 (seis il e

f?

ApdfacñoCíveln”00009824142011815.073l. 6
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AP'

duzentosreais)" (e-STJfls. 14). Portanto, nãq houve
julgamento extra petita; nem é possível, nesta
instância, rever o quantum arbitrado, Sob pena de se
proceder ao vedado reexame de fatos e provas.
4.- A jurisprudência desta Corte é firme no
de que "muito embora a lei processual impon
o pedido seja certo e determinado não obsta
mesmo seja genérico, como, in casu, em

ntido

a que

Rel. Min. LUIZ F UX DJ de 12.9.2005).
5.- O Agravo não trouxe nenhum argument
capaz de modificar a conclusão alvitrada, a
mantém por seus próprios fundamentos.
6.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg nos EDcl no ARESp 1.58. 865/RJ, Rel.

26/06/2012, DJe 29/06/2012)

Comungando do mesmo entendimento:

DIREITO AUTORAL - OBRA FOTOG FICA
RETRA TANDO MOMENTO HISTORIC
REPRODUÇÃO EM JORNAL, OMITIND
NOME DO FOTÓGRAFO E SEM SUA EXP
AUTORIZA ÇÃO - AUTORIA DEMONSTRA
LEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURAD
ILEOITIMIDADE PASSIVA DO JORNA
RESPONSÁVEL - INÉPCIA DA IN
AFASTADA - PEDIDO GENÉRIC
POSSIBILIDADE - FATOS E FUNDAME
DO PEDIDO QUE POSSIBILITAM A A
DEFESA - CESSÃ O DE DIREITO INEXISTE
RESPONSABILIDADE DO JORNAL - DEVE

DANO AIATERIAL - QUANTUMA SER APU DO
EM LIQ UIDAÇAO DE SENTENÇA - DANO M RAL
CONFIGURADO -

DESNECESSÁRIA - DEVER DE
VALOR INDENIZATÓRIO -

trabalho fotográfico deu-se por obra do reque ente,
este é parte legítima para buscar a reparação d sua
utilização indevida. 2. À luz da Lei de Imprens não
há que e falar em legitimidade do jorn lista

:lação Cível n° 0000982-44.20I2.815.073 l.
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responsável, na hipótese de violação de
autorais. 3. Admite-se o pedido genérico, qu do se
sabe o que é devido, mas não o seu 'quantum desde
que permita a correta compreensão do seu a ance,

e a ampla defesa da outra parte, não havendo que se
falar em inépcia da inicial (art. 286, II, do C C). 4.
Ocorrendo utilização de fotografias s m a
autorização do fotógrafo, tampouco co tando
indicação da sua autoria, é devida a indeniza ão de

danos materiais e morais. O fato de a fot grafia
utilizada, ter sido um presente recebido de t ceiro,
não constando a autoria, não significa que est tenha
cedido os seus direitos sobre a obra, ainda ma para

fins comerciais e, portanto, não exime a reque ida de
responsabilidade. 5. A utilização indevida d obra

circunstâncias, a gravidade e duração da le ão, a
possibilidade de quem deve reparar o dano e as
condições do ofendido, cumprindo levar em conta
que a reparação não deve gerar o enriquec ento
ilícito, constituindo, ainda, sanção apta a coib atos
da mesma espécie. 7. A indenização advin a da
violação de direito autoral deve ser fixada co base
no caput, artigo 103, da Lei n” 9. 610/98, que
demanda a liquidação de sentença. 8. Em se tr tando
de sentença condenatória, em que o requ rente
sucumbiu em parte do seu pedido (legitimid e de
um dos requeridos), escorreita a fixação dos
honorários em percentual, notadamente com vistas
ao princípio da isonomia.

(TJ-PR - AC: 5399562PR 0539956-2,Relator:
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes, Dam de
Julgamento: 22/10/2009, 10" Câmara Civel, Data de
Publicação: DJ: 265)

2. Do Mérito:

Consoante relatado, pretende o recorrente, através desta
i esignação apelatória, a reforma do julgado, sob o argumento de q não
r stou comprovado nos autos que a fotografia é de propriedade intelec al do
a elado, já que a foto de suposta autoria do recorrido foi exposta em u site
d uma empresa de turismo (Conheça João Pessoa) e apenas um link staria
s ndo veiculado ao final da página recorrente. Ademais, não h veria
n cessidade de contraprestação para a utilização da referida fotografia, endo
e vista a sua disponibilização para ownload gratuito na internet.

A lação Cível n° 00009824420 l 2.8 l 5.073 I .
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Defendeu, ainda, que nunca utilizou o material fotográfico em
publicidade, nem mesmo o negociou com o intuito de obter qialquer
vantagem econômica.

por ele praticadae o dano sofrido pela parte recorrida, estando,p ttanto,
ausente o dever de indenizar.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o apelante, em nhum
momento, negou a utilização da fotografia no site www.cs brasil. om.br,
cabendo, assim, analisar a titularidade da figura disposta às fls. 24.

Emadição,alegouinexistirnexodecausalidadeentrea?nduta

Extrai-sedo art. 11 da Lei 9.610/98,que regulaos qlireitos
utorais,queoautordeobrasintelectuaisé "apessoafísicacriadoradi?obra
iterária, artística ou científica".

In casu, restou incontroverso nos autos que o requerente e'
otógrafo profissional, conforme faz prova as reportagensde fls. 21, 21¡ e 29.
utrossim, a titularidade da obra fotográfica em questão restou devidamente

omprovada no encarte processual, porquanto a imagem está disponível no
cessoao “Google”, inclusive estaferramentade buscaindica a origem da
to, fazendo menção ao nome do promovente (fls. 23).

Logo, diferentementedo que faz entendero recorrente, e tendo
ueasprovastrazidasaosautospelaparteautoraforamsuñcienteIpara
emonstrar a autoria intelectual da obra, restando, portanto, configurada,a sua

l gitimidade para requerer a reparação moral e material pelos danos
portados.

Ademais,emborao recorrentealeguequea fotografiaobj
lde foi expostaem um site de uma empresade turismo(Conheç João

essoa), que se encontrava veiculado através de um link ao final sua
'gina,verifica-seàsfls. 41, queo siteeletrônicoondeaparecea fotogr ia do

a tor é de domínio da empresa recorrente, não interessando se a fo o foi
oveniente de um outro sítio, porquanto para que fosse exposta seria
cessária a autorização do autor da obra.

Na verdade, a insurgente a fim de ilustrar a cidade o
1 caliza, utilizou-se de diversas fotos da cidade de João Pessoaem sua

imagens,dentreelasa fotodeautoriadaparterecorrida.Emboraa ' gem
s encontrassedisponivel para download gratuito na internet, verifica-se ue o
r u tinha plenas condições de identificar a autoria da fotogra a e,
p steriormente, pedir-lhe autorizaçãopara o seuuso,já que, como visto ima,
o site de busca “Google", ao mostrar a foto, identifica o seu autor, endo
i abível a alegaçãode quenãoseriadevidaa contraprestaçãoparautili ação
d foto, porquanto ela estaria disponível em sites de download gratu o de
l agens.

Feitas essas considerações, passa-se à análise do dever de
indenizar.

AgklaçãoCiveln°000098241420128l5.073l. í
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ocorrência dos requisitos que aensejaram.

Nestesentido,dispõemosartigos186e927doCódigoÔtivil:

"Art. 186. Aquele que, por ação ou mzissão
voluntária, negligência ou imprudência, violar
direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito. "

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e
187), causar dano a outrem, fica obrigado a repara-
lo. "

mostra-senecessáriaa constataçãoda conduta antijuridica que gere d , bemAssim,paraquesereconheçaocabimentodaind:#]zação,como o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

ALein°9.610/98,emseuart.7°,dispõesobreatitularidadeda
(obra:

"Art. 7". São obras intelectuais protegi s as
criações do espirito, expressaspor qualquer io ou
fixadas'. em qualquer suporte, tangível ou inta givel,
conhecido ou que se invente no futuro, tais co
(j _
VII - as obras fotográficas e as produzidas por
qualquer processo análogo ao dafotografia; "

Da leitura atenta da norma acima transcrita, conclui-se ue as
ras fotográficase as produzidaspor qualquerprocessoanálogo o da
tografia, constituemdireitosautorais,os quaisproporcionamao seuti nlar a
ssibilidadedeauferirosefeitospatrimoniaisdecorrentesdeobraquelhe
rtence, cabendo-lheo direito exclusivo de utilizar, fruit e dispor dela,

c nsoante estabelece o art. 28 da Lei de Direitos Autorais.

Ademais, não pode a fotografia ser divulgada sqm a
concordânciaoupréviaautorizaçãodoseucriador,nemtampoucose que
s ja indicadaaautoriacorrelata,comopodeservistodaredaçãodosart . 29e
70,§1°, ambosdomesmoDiplomaLegalabaixotranscrito:

do autor a utilização da obra, por qua quer
modalidades, tais como:

I - a reprodução parcial ou integral;

"Art.29.Dependedeautorizaçãopréviaeexíressa

"Art. 79. O autor de obra fotográfica tem dir ito a
reproduzi-la e colocá-la à venda, observad s as
restrições à exposição, reprodução e ve de
retratos, e em prejuizo dos direitos de autor s re a

ApblaçãoCiveln”0000982-44.20l2.8l5.073l. 10

Em se tratando_deresponsabilidadecivil, cumprepenguirira
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4

A

_iá que não colacionou aos autos qualquer contrato, devendo respon

obra fotografada, se de artes plásticas protegidas.

§ 1° A fotografia, quando utilizada por terceiros,
indicará deforma legível o nome do seu autor .

Com efeito, constata-se que a legislação de regência es abelece
restrições na divulgação de imagem, ou seja, é necessária a autorizaçãb prévia
e expressa do respectivo autor do trabalho.

Por outro lado, também possibilita ao adquirente «Ie obra
fotográfica efetuar reprodução de imagens, caso tenha conseguido os direitos
de forma regular, ou seja, mediante permissão e indicação do autor
fotográfico.

Sobre o assunto, vejamos os ensinamentos do doutrinadar Luiz

Gonzaga Silva Adolfo, em “Obras privadas, beneficios coletwos: a
dimensão pública do direito autoral na sociedade da informação

"Tal particularidade visa justamente a estim lar e a
favorecer a atividade criadora dos ho ns, a
permitir a difusão de ideias e a facilitar o acesso do
público em geral às obras intelectuais.
E mais: expressa claramente que o direito
possui conteúdo de natureza diversa:

patrimonial do autor” (ADOLFO, Luiz
Silva. Obras privadas,

recorrente pediu ao titular da fotografia para divulgá-la ou expô-la em

uso indevido do material fotográfico.

Quantoao nexo causalentre a condutaperpetradi¡pelo
recorrente e o dano sofrido pelo recorrido, entendo que restou compl ovado,
Dosto que a violação ao direito autoral só ocorreu em virtude da divulgação
nadequada, sem autorização e menção ao nome do titular.

A ofensa surge do desrespeito ao direito exclusivo à ima gem,já
que apenas pode ser exercido pelo itular. Já a obrigação de indenizar nasce da

\pelação Cível n” 0000982-4420¡ 2.8 l 5.073 l . l l

*m8

Num. 22409965 - Pág. 79Assinado eletronicamente por: JUAREZ FERNANDES DA SILVA - 01/07/2019 08:32:49
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070309233300000000021750891
Número do documento: 19070309233300000000021750891



utilização da foto sem a devida autorização, sendo desnecessáriaa prova da
existência do dano.

Ly Tragoa lumeo conceitoformuladopeloilustreProfessorussef Said Cahali, para quem dano moral:

"É a privação ou diminuiçãodaquelesbens
um valor precipuo na vida do homem e qu
paz, a tranqüilidade de espírito, a li
individual, a integridade individual, a inte

fisica, a honra e os demais sagrados
classificando-se desse modo, em dano que
parte social do patrimônio moral Úaonra, rep
etc.) e dano que molesta a parte afeti
patrimônio moral (do); tristeza, saudade, etc.
moral que provoca direta ou indiretament
patrimonial (cicatriz deformante, etc.) e dano
puro (dor: tristeza, etc.) " (Dano Moral,
Revista dos Tribunais, SP, 1998, 2*'edição). (gr

A nova doutrina conceituadora de dano moral o delimit

endo uma lesão a um direito da personalidade. Define-se, portanto
são à personalidade, à honra, à imagem da pessoa, causando-lhesofri ento,
gústia e desequilíbrio em seu bem estar, pelo que “a jurisprudênc a tem

ispensadoprova do prejuízo para demonstrar a violação do patr
aterial daspessoas;contenta-secoma demonstraçãodosfatos, co

os quais presume suas conseqüências". (REsp 540681/RJ, Rel. Min.
ilho, DJ 10/10/2005). (grifo nosso)H1

Com efeito, como destacadoacima, a configuraçãod
moralprescmdeda comprovaçãoda perturbaçãona esferaanímicado

Nessesentido,colacionojulgadosdoTribunaldaCidadania:
"A GRA V0 REGIMENTAL. AGRA VO EM REC URSO

ESPECIAL. _ RESPONSABILIDADE CIVIL.
PUBLICA ÇAo NÃO AUTORIZADA DE
FOTOGRAFIA. DANO MURAL.

CONFIGURAÇÃO. REEMME ryíjvco.
PROBATÓRIO.SÚMULA7/STJ.INDENIZAÇAo.
RE VISÃO DO VALOR. NÃO PRO VIAJENTO.
1. Se as questões trazidas à discussão foram
dirimidas, pelo Tribunal de origem, de forma
suficientemente ampla, fundamentada e sem

omissõesdeveserafastadaaalegadaviolaçãoaoart. 535 do Código de Processo Civil.
2. O Tribu al de origem, com base nosfatos e ovas
dos autos, concluiu pela existência de dano m al. A

AtqelaçãoCíveln°O0OO982-44.20I2.8lS.O73l. 12

Xi

Num. 22409965 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: JUAREZ FERNANDES DA SILVA - 01/07/2019 08:32:49
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070309233300000000021750891
Número do documento: 19070309233300000000021750891



ALpelaçño Cível n° 00009824420 l 2.8 l 5.073 l .

revisão da conclusão adotada encontra ó ice no

verbete 7 da Súmula desta Corte.

3. Admite a jurisprudência do Superior Tri nal de
Justiça, excepcionalmente, em recurso pecial,
reexaminar o valor fixado a título de indeniz ão por
danos morais, quando infimo ou exagerado.
Hipótese, todavia, em que o valor foi estabel ido na
instância ordinária, atendendo às circunstâ ias de

fato da causa, de forma condizente com os pr ncípios
da proporcionalidade e razoabilidade.
4. Agravo regimental a que se nega provi ento
(STJ/AgRg no AREsp 24 7.371/RS, Rel. inistra
!MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA RAIA,

julgado em 18/03/2014, DJe 25/03/2014). (grifo
nosso).

"DIREIT O A UT ORAL. OBRAS F OT OGRA ÍFICAS

PUBLICADASSEMINDICAÇÃODE AÚQTORIA.
DANO MORAL. EXTENSÃO DO

C ONSENT IIMEN T O DO A UT OR DA OBRA.

REEXAME DE PRO VAS. IN CIDÊN CIA DA
SÚMULA 07.

I. Afigura-se despicíendo o rechaça, uma a

de acordo verbal. Com efeito, inviável a averi
da existência de acordo verbal entre as

porquanto tal providência encontra óbice na
07 do ST .Í.

3. A dúvida quanto aos limites da cessão de
autorais milita sempre em favor do autor; ce
não em favor do cessionârio, por força do
inciso VI, da Lei n. "9. 610 de 1998.

4. A simples circunstância de as fotografia
sido publicadas sem a indicação de autoria
restou incontroverso nos autos - é o bastan

render ensejo à reprimenda indenizatória po
morais.

5. O valor da condenação por danos mor '
15.000,00) deve ser mantido, uma vez

distanciar dos parâmetros praticados por esta
6. Recurso especial não conhecido ".
(STJ/REsp 750. 822/RS, Rel. !Ministro LUIS
sALoMrÃo, QUARTA TURAM, julgado em
09/02/201 DJe 01/03/2010). (grifo nosso).

/'~
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n05?

Cumpreressaltarque,naformadoart.5°,incisoLX,daConstituição Federal, o direito à imagem, à honra e à vida privada é in iolável
e, quando desrespeitado, enseja a indenização pelos danos morais e materiais
causados.

Ainda, o art. 108 da Lei n° 9.610/98 prevê o cabimento de
indenização por danos morais, nos casos de utilização de obra sem a irxíicação
do nome do autor, in verbis:

"Art. 108. Quem, na utilização, por q alquer
modalidade, de obra intelectual, deixar de in 'car ou

de anunciar; como tal, o nome, pseudônimo c u sinal
convencional do autor e do intérprete, a m de
responder por danos morais, está obri do a
divulgar-lhes a identidade da seguinte forma:
I - tratando-se de empresa de radiodifu
mesmo horário em que tiver ocorrido a infra "o, por
três dias consecutivos;

II - tratando-se de publicação gráfi a ou
fonográfica, mediante inclusão de erra nos
exemplares ainda não distribuídos, sem prej ízo de
comunicação, com destaque, por três vezes ,
consecutivas em jornal de grande circulaç o, dos
domicílios do autor, do intérprete e do ed or ou
produtor;

III - tratando-se de outra forma de utilizaç o, por
intermédio da imprensa, na forma a que se fere o
inciso anterior (grifo nosso).

utilizada sem autorização e sem o nome do titular. Senão vejamos:

"RESPONSABILIDADE CIVIL. D

A UT ORAL. OBRA FOTOGRÁFICA. PRELI NAR.

ILEGITIÀJIDADE PASS] VA. CON UDO

VEICULADO DENTRO DO SÍTIO
PROMO VIDA NA REDE MUNDIAL

COMPUTADORES. DEJWANDA_ DIRECI
CORRETAMENTE. REJEIÇA O.

PRO VA DESNECESSÁRIA. .

REDUÇÃ0 D0 QUANTUM NECESSI ADE.
OBSER VÂNCIA AOS PRINCIPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILI ADE.

PRECEDENTES D0 STJ DANO M4T RIAL.

LUCROS ESSANTES. ARBITRAMENTO D VIDO.

Apelação Cível n” 0000982-44.20l2.8 15.073 l.
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Ap: :laçãoCível n°O000982-44.2()l2.8I5.073l._Í

PROVIMENTO PARCIAL DO RE URSO
APELATÓRIO.Épartelegitimaparafigurar Opolo
passivo da demanda a pessoa,fisica oujurídi ua, cujo
alo considerado ilícito pelo autor tenha rel- ão de
pertinência com o conteúdo divulgado no s io por
ela gerenciado na rede mundial de computares. A
titularidade da obra fotográfica reconheca em
favor do autor conduza obrigatória indeniza«ãopor
dano moral e patrimonial quando seu uso n o teve

deve ser ínfimo a ponto de ferir a dignid de da
vítima, nem tão elevado que ensejeenriquef
ilícito da parte. Atendidas os parâmet s de

contornos do caso concreto, deve Ser ma '
condenação. A exploração indevida de trab
autor de obra intelectual descrita na Lei 9. o'10/98,

Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti,
10/07/2012). (grifo nosso).

AUTORAL. FOTOGRAFIAS. SEN ÇA
PROCEDENTE EM PARTE. CONDENA ÇÃ EM
DANOS AMTERIAIS NO VALOR DE R$. 1.
MIL REAIS E DANOS MORAIS NO VAL OR

1.500,00 MIL E QUINHENTOS REAIS. APEL «ÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃODE FAZE C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS IvIATERIA S E
MORAIS DIREITOS AUTORAIS_ ,DUAS
ACEPÇÕES IMATERIAL E PATRIMONIAL. NÃO
RECONHECIMENTO DA AUTORIA DA I GEM
FOTOGRAFICA. EXISTÊNCIA DE VIOLAÇaO À
DIREITO PERSONALÍSSIMO. DANO MRAL
CARA ÇTERIZADO.

PAGAMENTO. PRESENÇA DE DANO !MATE
DESPROVIAJENTO DO APELO. - A Lei n°.

de 19 de fevereiro de 1998, que dispõe sob e os
direitos autorais, em seu art. 22, deixa clariv
que Pertencem ao autor os direito mor

patrimoniais sobre a obra que criou . 0 direito oral
do autor . diz respeito ao seu direito personal¡ simo
de reivindicar a autoria da obra, de tê-la com sua.
Ja' o direito patrimonial do autor diz respeit s ao
conteúd obrigacional decorrente da negociaç o da'

15
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obra. - 0 dano moral está comprovado, em r zão da
existência de violação ao seu direito person lissimo
de autoria da obra, pois não há citação exp ssa do
nome do apelado como autor da imagem. Q nto ao
dano patrimonial, o montante de RS 1.00 00 mil
reais valorado e fixado na sentença, a ti 1o de
indenização por dano material, em ra “o do
aproveitamento econômico da imagem, está c rreto e
e' perfeitamente proporcional. Despro 'menta
RECURSO ADESIVO. !MAJORAÇÃO DOS ANOS
MATERIAIS . E MORAIS. DESNECESS ADE.

FIXAÇÃO RAZOÁ VEL E PROPORCIONAL PELO
MA GISTRADO DE PRIMEIRO RAU.

AMNUTENÇÃo DA SEN NÇA

Desnecessáriaa majoração dos danos mqrais e
materiais quando fixados de forma prudente,
observando-se a razoabilidade e a proporcion :lidade
exigida ao caso (TJPB - Acórdão do processo n”
20020100016225001, 2° Câmara Civel, Rel. Des.
Marcos Cavalcanti de Albuquerque, J., em
26/06/2012)

Dessa forma, concebo que foi acertadaa decisãodo juízo a quo
ao condenar o promovido, ora recorrente, em indenização por danos morais,
em virtude do preenchimentodosrequisitos da responsabilizaçãocivil.

De mais a mais, também vislumbro a ocorrência de danos

materiaiscoma condutailícita do recorrente,umavez queo usoda fo grafia
do Parque do Cabo Branco, mais conhecido como Estação Ciênc' , teve
repercussão financeira favorável ao demandado, com a finalidade excl iva de
captar maior números de clientes na aquisição de imóveis por ele of ecidos
ria cidade de João Pessoa. Ainda, o autor, na condição de f ógrafo
profissional, atribui ao seu trabalho um valor comercial de vend e de
exploração, a exemplo dos documentos acostados às fls. 32/33,
promovida, ora recorrente, não respeitou ao fazer uso da obra ilicit
:om tal ato, o autor deixou de obter ganho, cessandoum possível lucro.

Todavia, em que pese o magistrado a quo ter fixado › dano
materialno valor de R$ 1.500,00,entendoque, diantedo arcabouçoproaatório
colacionado ao encarte processuale ainda em atenção ao princí aio da

razoabilidadeedaproporcionalidade,aquantiamereçaserreduzidaHparaopatamar de R$ 1.000,00 (um mil reais), uma vez que é um valor justo,
dequadoe proporcionalpararetribuir o proveitoeconômicoda imagem.

Ante o exposto, REJEITO a preliminar levantada e DOU

ROVIMENTO PARCIAL AO APELO, modificandoa decisãodeprimeiro
rau tão somente para reduzir os danos materiais para o valor de R$ 1.000,00
m mil reais).

pelação Cível n° 000098241420123 l 5.073 l.
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É COMO VOTO.

Presídiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro da
Filho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro

Filho, o Exmo. Des. José Ricardo Porto, Des. convocado, para

Éuorum,emsubstituiçãoaoExmo.Dr.JoãoBatistaBarbosa(juizconara substituir a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
iberreira) e Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

lFarias, Procuradora de Justiça.

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 19 de maio de 2G

a ..

\\ 'k

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator

pclnção Cível n” 00009824420 l 2.8 l 5.073 l.

Valle

Valle

ompor

cado,

Duda

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Nqaia de

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cwel do
14.

l7
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ACÓRDÃO

Origem

Azevedo

Aprlaçdv Cmt¡ n" 00257734" 20H !H5 200¡

PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA

Apelação Cível n**0025773-84.2011.815.2001

: 4' VaraCível da Comarcada Capital

elator : DesembargadorFredericoMartinhodaNóbregaCoutinho

¡Apelante : ReginaldoGuedesMarinho

Advogado zWilsonFurtadoRoberto

rkpelado : Ecomax-EmpreendimentosImobiliáriosLtda
Advogados : UrbanoVítalinode MeloNeto,DanielFarias,DanielSampaiode

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

APELAÇÃO.AÇÃO DE OBRIGAÇÃODE FAZER

C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E

MATERIAIS.IMPROCEDÊNCIA.IRRESIGNAÇ .
PROMOVENTE RESPONSÁVEL PE A

CONFECÇÃODAOBRA. ACERVOPROBATÓR
CORRESPONDÊNCIA. DIREITO

REsPErrO. UTILIZAÇÃO DE IMAG

FOTOGRÁFICA. AUSÊNCIA

CONSENTIMENTO. INDENIZAÇÃO DEvI .

DANOSMORAIS.APLICAÇÃODO ART. 79, A
LEI DE DIREITOS AUTORAIS. DANOS MATERI S

AFASTAMENTO. PROVA. INSUFICIÊNCIA NES E

TÓPICO.OBRIGAÇÃODE FAZER.NECESSIDAE

DE CUMPRIMENTO. PUBLICAÇÃO EM JORN L

DE GRANDE CIRCULAÇÃO. DECORRÊN A
LÓGICA DO PEDIDO. ART. 10s, DA LEI
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ApelaçãoCfurl n' w25773-84.2011.81S.2001

INVERSÃO.

RECURSO.

PROVIMENTO PARCIAL DO

- A Lei n° 9.610/98, tratando dos direitos autorais,

estatuiu a forma de utilização de obra fotográfi ta,

determinando, ainda, a indicação do nome do aut ar,

quando a imagemfor empregadapor terceiro, S

termos do art. 79, § 1° e, considerando ter a recorr a

inobservado esse regramento, impõe a indeniza o

decorrente do dano moral vivenciado pelo autor.

- Não se credencia ao acolhimento do ped' o

referente ao dano material, quando o conj

probatório carreado não confirma satisfatoriament

to

Ea

ocorrênciadeofensapatrimonial,nãosevalenllo,
para tanto,a meraalegaçãodo postulante.

- Na fixação de indenização por dano moral

decorrência do mencionado evento danoso,

em

O

julgador deve levar em contao caráter reparatórivbe

pedagógicoda condenação,devendo, contudo,

precaverparaquenãohajao lucrofácildoofendi
nem seja reduzido o montanteindenizatória a
valor irrisório.

-Emsededeobrigaçãodefazer,àluzdoart.10111,da Lei n” 9610/98, deve ser realizada pela empre

publicaçãoda obra, objetodo litígio, em jornal

S8

0¡

um

a

de

grande circulação, por três vezes consecutivas,
indicando o demandante, como autor da foto.

- O acolhimento parcial das insurreições carte

pelo recorrente, impõe a

sucumbenciais, nos moldes do s
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Processo Civil.

VISTOS, relatadose discutidosospresenies
ãutos.

a QuartaCâmaraCiveldoTribuial

de Justiça da Paraiba, por unanimidade, prover, em parte, o recurso.

Trata-sedeAPELAÇÃO,fls. 139/154,interpostaor
ReginaldoGuedesMarinhocontrasentença,fls.86/90,prolatadapeloJuizdeDirx
¡da4'VaraCíveldaComarcadaCapital,quejulgouimprocedenteopedidoconstante

to

na Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais e Materiais,

propostaem desfavorda Ecomax- EmpreendimentosImobiliários Ltda, nos
iseguintestermos:

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o ped o

formulado pelo autor, o que faço com esteio no rt.

269, I, do CPC e demais legislações pertinen s.

Condeno a parte vencida ao pagamento das cust e

dos honorários de sucumbência, estes fixados em R$

700,00(setecentos reais), a teor do art. 20, § 4°, do

CPC, devendo-se observar as disposições do art. 12

da Lei 1.060/50.

recorrente sustenta,Em suas razões, o

preliminarmente, a legitimidade ativa, dando azo à inversão do ônus da prova,

cabendoa apeladaconfirmarnão sero promoventeo autor da obra, conjuntura ão

vislumbrada neste feito. Refuta, de outra banda, tratar-se de fotografia pertenc te

ao domínio público, conquantoo fato de se encontrar na internet,não reti a

obrigaçãode autorizaçãopelo respectivoprofissional.Portanto,aduz que a falt de

consentimento macula os preceitos da Lei n” 9.610/1998, regulamentadora os

direitos autorais, ensejandoà indenização por danos morais e m ' is, uma vez ue

cobra de terceiros, pela utilização da obra, a quantia de R$ 1

Aptlacàr Civrl n" oozsna-amzaz l 1115.2001
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daobra, como nomedo autor, sobpenade multa diária, bemcomoa determina

paraquea empresaseabstenhade utilizar da fotografiaem foco.

Contrarrazões, fls. 165/171, rebatendo os termos

2.000,00(dois mil reais). Em arremate, alvitra para ser imposta, na condenação, o

regramentoinsertonoart.108,dalegislaçãoderegência,consistentenapublicaxoo

ia

pretensão recursal, alegando a inexistência de prova da autoria, circunstância a

Por conseguinte, rechaça a ocorrência de dano, atribuindo-o, se tiver havido, a cu

exclusiva de terceiro. Ao final, pugna pelo desprovimento do presente apelo.

RaimundodeLima,nãosemanifestounomérito,fls. 176/179.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Na inicial, narrou Reginaldo Guedes Marinho q

!pelapartedemandada,napropagandadaEcomax-Empreendimentoslmobilia'tda, fls. 21/22, sem a devida autorização ou qualquer remuneração, o que carater

a prática de contratação, ocasionando-lhe danos de ordem moral e material.

Capital, não acolhendo as alegações exordiais, julgou improcedente o pl

preambular, tendo em vista à ausênciade prova válida a confirmar os argumentos

promovente,dandoensejoa interposiçãodesteapelatório.

Feita essaabordagem das oco - proc uais

Aulaçãv Cir-tl m' 0025773434 201mm :nm

AProcuradoriadeJustiça,atravésdoDr.JcTsé

sendofotógrafoprofissional,teveumadesuasfotografias,indevidamente,utilizada

OIuizdeDireitoda4'VaraCíveldaComarcaliat

l'

:orroborada pelo demandante,à evidência do art. 333, l, do Código de Proce o

Civil. Em decorrênciado principio da eventualidade,discorre sobrea existência e

excludentede ilicitude, nãopodendoseimputar à recorrida, a responsabilidadep lo

eventodanoso,ao tempoem que reiteraasassertivasdeclinadasna peçade defe a.
a

.le,

08

@a

o

do

de

m8
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u__.-._.._.

eginaldo Guedes Marinho.guiarrelevância,pode-se,agora,analisarasinsurgênciasrecursaisdiscorridaspor
Com efeito, assiste razão ao apelante qu

defendea participaçãoda EmpresaEcomax- EmpreendimentosImobiliários L

no eventodanoso.Senãovejamos.

A reprodução sem autorização de fotografia em s 'o

a internetviola o direito à imagem,circunstânciaaptaa ensejarlesãoao patrimô io

a parte autora, sendodesnecessáriaa prova efetiva do prejuízo, caracterizand o

dano in re ípsa.

23/36.

ApvlnçñoCitltl n”0025773-84.20Il.lü5.2001

Conforme se depreende dos docume

colacionadosaosautos,a parteautora,profissionaldo ramo da fotografia,possui

variado elencode imagens,as quais sãoexpostasna internet,em sítio eletrônico

RSS2.000,00(dois mil reais), para utilização do referido material por terceiros,

Outra não é a dicção extraída do art. 5°, XXVII,

Constituição Federal, quando assegura o direito exclusivo do autor de suasobras.

Eis o dispositivo legal em referência:

Art. 5°. Todos são iguais perante a lei, sem disti

S

m

de

sua propriedade, sendo cobrado valor que varia entre R$ 1.000,00(mil reaig e

fls.

da

ão

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei s e

aos estrangeiros residentes no País a inviolabilid

do direito à vida, à liberdade, à igualdade

segurançae à propriedade, nos termos seguintes:

de

à

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivq de

utilização, publicação ou reprodução de suas ob

transmissivel aos herdeiros pelo tempo que a
fixar.

ras,

lei
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mm-_.._-

autorização:

Ayelnçln Ci!!! n" O02$773-84.ZOll.815.20D1

pessoaindicadaa ter o seudireito indenizatórioreconhecido.

A jurisprudência pátria aquiesce a e se

entendimento, respeitando o direito do artista em, mediante a confecção de u a

obra, no caso, a fotografia, indenizá-lo pelo uso da imagem sem a dev a

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CI L.

DANO A IMAGEM. DIREITO A INFORMAÇ"
VALORES SOPESADOS. OFENSA A0 DIREITO A

IMAGEM. REPARAÇÃO DO DANO DEv

REDUÇÃO DO QUANTUM REPARATÓ
VALOR EXORBITANTE. RECUR

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A ofensa ao direito à imagem ¡naterializa-se c

a mera utilização da imagem sem autoriza

ainda que não tenha caráter vexatório ou que r

50

m

0¡

ão

viole a honra ou a intimidade da pessoa, e desde

que o conteúdo exibido seia capaz

individualizar o ofendido.

(---)

de

4. Agravo a que se nega provimento. (AgRg no 'Ag

1345989/SP, Agravo regimental no agravo

instrumento2010/0156474-2,Relator(a)MíniitraMARIAISABELGALLOm (1145), ÓrgãoJulga
T4 - QUARTA TURMA, Data do Julgame

13/03/2012,Data da Publicação/FonteDJe 23/03/20

- negritei.

Dessamaneira, dúvida não há de que Orecorrente

de

or

nto

bz)

éa

Faz-semisterrepisarqueaConstituiçãoFederal,E¡
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Com arrimo na referidagarantiaconstitucional,a1 ;ei

for empregada por terceiro, nos termos articulados pelo art. 79, caput, e § 1°, do cit

diploma legal:

Art. 79. O autor de obra fotográfica tem díreitc

reproduzí-la e coloca-Ia 'a venda, observadas

retratos,e semprejuízodosdireitosde autor sob

obrafotografada,sede artesplásticasprotegidas.

indicaráde formalegívelo nomedo seuautor.

restriçõesàexposição,reproduçãoevenda'tie

n” 9.610/98,que trata dos direitos autorais, estatuiua forma de utilizaçãode o ra

Fotográfica,determinando,ainda, a indicaçãodo nome do autor, quandoa imag m
O

as

a

§ 1° A fotografia, quando utilizada por terceíms,

nos autos,conformeos documentosprobatórios,fls. 23/36,ser o insurgenteo a

da fotografiapublicadaindevidamentepelaapelada,acrescentandoa issoquea L

- Lei de Direitos Autorais, em seu art. 7°, VII, estabeleceu, expressamente, a prote

àsobrasfotográficas,os argumentosarejadospelorecorrenteremanescemrazoávi

devendo,porconseguinte,serreformadaparcialmenteasentençaguerreada.

Nesse sentido, interessante é a jurisprudência

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que decidindo casoanálogo, assim

manifestou:

INDENIZATÓRIA. UTILIZAÇÃO DE FOTOGRA

Nessediapasão,considerandoquerestouesclareidoor

DA

;ão

his,

do

DE AUTORIA DO AUTOR EM DIVULGA

ApelaçãoCivel m' 0025773-8120113152001
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DEIXOUDE RECEBERPELADIVULGAÇÃO
COMERCIAL DA FOTO. DANOS MORAIS

CONFIGURADOS IN RE ISPA. DIREITO

REPARAÇÃOMORALQUEADVÉMDA PRÓP
LEI QUE REGULA A MATÉRIA. Diante da ausên ia

de prévia autorização, tem o autor direito à

reparação pelos danos morais advindos

utilização indevida da obra de sua auto a.

Evidenciada a violação ao direito autoral, consiste te

na divulgaçãoda imagemsemautorizaçãodo au r,

nem menção ao seu nome, os danos que daí adv m

dispensam comprovação específica, se o

presumidos. O direito à reparação moral, em al

caso, decorre da própria lei que regula a mat 'a

(Lei n. 9.610/98),nos arts. 24, inc. I, e 108, caput. az

jus o autor, ainda, à indenização dos preju' os

materiais decorrentes da utilização da fotogr ia

sem autorização,para o que deve ser levado m

conta o valor comercial de venda ou exploração as

imagensfotográficaspor ele captadas.Na ausê cia

de elementos concretosque permitam a quantific

dos valores devidos a título de lucros cessante

julgando-se a lide por equidade,

expressamenteautoriza o art. 6° da Lei 9.099/9

partir do critério da razoabilidade. REC
PARCIALMENTE PROVIDO. (TI/RS. Recurso

Turmas Recursais, Relator: Eugênio Facchiní to,

Julgadoem18/12/2009)-destaquei.

pelos danos materiais e morais.

Armação C¡W! n* mz5773-s4.2o1¡.a15.zoo1
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-w

ieparosaseremoperadosnoprovimentomonocrático.Éque,mesmoconsideran
legala condutada parteapelada,tal fatonãogera,por si só, direitoà reparaçã

máxime,quandonãofica evidenteo prejuizomaterialexperimentadopela pa¡

adversa,tampoucogastosdesprendidoscomapublicaçãodomaterial.

De fato, De Plácido e Silva disserta:

Quantoaosdangsmateriais,vislumbronãoha-fr
0,

O dano emergente (damnumemergens)é o

real ou aquilo que se perdeu, em virtude do

praticado ou do fato ocorrido. (In. Vocabulá

Juridico, Forense, vol. III, p. 4).

Sobre tema, Caio Mário da Silva Pereira:

As perdas e danos não poderão ser arbitrários. IN

hipotético. Somente lhe cabe, com fundamento

e

consistenaperdaefetivamentesofrida.É o preju o
to

'io

ão

pode o credor receber, a esse título, qualquer lucro

na

reparação, receber, como beneficio de que o dan

imputável, e os lucros cessantespor efeito diret

p. 23s).

Deste modo, não há como secomputar, na espécie

prejuízospatrimoniaismeramentealegados.

No tópico remanescente, entendo plausível

compensaçãopelos danos morais, pelas assertivassuso declinadas.

ApfhzçãnCiti!! n' 0025773-84.2011.815.2001

O

privou, aquilo que efetivamente decorreu do f to

e

imediato do descumprimento da obrigação. In.

Instituições de Direito Civil, vol. II, 15' ed., Forer se,

OS
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melhororientaçãodoutrináriae jurisprudencialque versamsobrea matéria

examine,consoantea qual incumbe ao magistradoarbitrar, observando

peculiaridadesdo casoconcreto,bemcomoascondiçõesfinanceirasdo agente

situaçãoda vitima, de modoquenãosetornefontede enriquecimento,tampo

quesejainexpressivoapontodenãoatenderaosfinsaquesepropõe.

A propósito,estabeleceaindao CódigoCivil:

Art. 944.A indenizaçãomede-sepela extensão
dano.

reduzir, equitativamente, a indenização.

E,

para o evento danoso, a sua indenização será fix

tendo-se em conta a gravidade de sua culpa

confronto com a do autor do dano.

Destarte, sopesados os princípios

proporcionalidadee da razoabilidade, mostra-seadequado à compensação

condenada, por via de consequênda, abster-se de utilizar da obra contrafeita,

(dois mil reais).

Como decorrência lógica do provimento parcial

apelo, mormente por se tratar de uma obrigação de fazer, determino seja realiz

pela apelada a publicação da obra, objeto do litígio, em jorn

por três vezes consecutivas, indicando o demandante, co

Hispostano art. 108,da LDA, ocasiãoem queinver r

Aprlnçtln Civrl n" 0025773442011 61.5.2001

Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção

entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o ju

Art. 945.Se a vitima tiver concorrido culposame

s

transtornosvivenciadospeloapelante,atendendoaofimpunitivaecompensatmo
da indenização, no importe de R$ 2.000,00(dois mil reais). Devendo a pa*

pena de multa diária, que ora arbitro em R$ 200,00(duzentos reais), até R$ 2.000,00

sub

as

.13

*hrO

iz

te

a

:la

'te

mb

gel
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'm

condenandoa empresaemcustase honoráriosadvocatícios,estesarbitradosem20%

(vinte por cento) do valor da indenização.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO A

APELAÇÃO.

É como VOTO.

Participaram do julgamento, os Desembargado

l @Pr

\

'ES

JoãoAlves da Silva (Presidente),FredericoMartinhoda NóbregaCoutinho (Relahar)
e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente o Dr. Jo Raím ndo de Lima, Procura(

de Justiça, representando o Ministério Público.

Aprlarúu C ¡tv! u* 0025773444211!) 1115.2001

Relator

OI'

do

,II
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PODERJUDiCIÁRiO
COMARCA DA CAPiTAL

7° VARACÍVEL

ESTADODAPARAÍBAnX

' rommrente:

2-on°.2Ôip20l21l05585

USEPPE SILVA BORGES STUCKERT

Ulll

virtua¡

.
i

balho.

?â o _C
0-_-__-

'tinspTlicitári
sedet¡ré,hmmcomoaproibiçãodareproduçãodasfotografiasemnovaspublicidades,retirando-asdositio

ido: C RRETORCOM LTDA

Vistos, etc.

Cuida-sede demandaenvolvendoas partesacimanominadas,todosqualificadose
i

. i

Jlreprejyntadosñporadvogadosconstituídos.
Alegouo autor.emsíntese,ser fotógrafoprofissionale queao acessaro sitowwwo

daempresademandada,observouacontrataçãodesuafotografia.deparou-secomautilização

rafiasdesuaautoria,emdiversaspáginas,sema suadevidaautorizaçãoe semperceberoscréditos

Alegaenriquecimentosemcausado promovido,quese aproprioude obraartísticado

emajevidaautorizaçãoecontratapartidafinanceira,insistindonapermanênciadapubiicaçãocomdapromovida.

Portaisrazões.requereu.emsededeantecipaçãodetutela.a apreensãodomaterialna

recolendotodomaterialpublicitárioquecontenhaa obracontrafeita.sobpenademultadiária.
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r.

'do pr

igual

titula

preli

i

l

l

l

' , queduziudevemserapuradosatravésdearbitramentopericial.aferindo-seovalorunitárioda

ultlplindo-sepelonúmerodereproduçõesindevidascomprovadasou,nãosendopossivel,pelof

trair a

Joderes

faded

Nomérito.pugnoupelacondenaçãodoréualhepagardanosmorais,bemcomodanos'

R$2_. 0,00.multiplicadoportrêsmilexemplares.Requereu.porfim,sejacompelidoa publicaras

jornaldegrandecirculação.comaatribuiçãodocréditoemfavordoautor.

Devidamentecitado. o promovido,qual seja O-CORRETORCOMLTDA, ofereceu

çaoalígandoasseguintespreliminares:alegadefeitoderepresentaçãoparaestaremjuízopornãoPoderparatanto;aduzilegitimidadeativado autorpornãoter apresentadoprovasde sua

fotos.

No mérito,alegoua ré que é umsitede imóveise fez usoda fotoem carátermeramene

'voeilLstrativonoseulinkdenoticias.cujamatériaintitulada“valorizaçãodometroquadradoemJP
arocuraem2011".deformaqueo usonãotemnaturezacomercial.Porisso.nãocometeu

atoilíctopassivodeindenização.Pugnoupelaimprocedênciadopedido.

lnstadasas partesa produziremprovas,nadarequereram.

Eis o breve relatório.

Lança-sea decisão.

1 DAS PRELIMINARES.

'A

lnclalmente,não ha que se falar em defeitode representaçãopara dar causaa extinção

esso áemjulgamentodo mérito,tendoem vista a existênciade substabelecimentocom resevade

, conformefls.20.paraa subscritoradainicial.Logo.rejeitoa preliminarsuscitada.

lnocorreno presentecasoilegitimidadeativa.postoque a parteautoracomprovaa

Jrfotos,consoantedocumentosdefls.21/22.Assim,nãoexisterazãoparaoacolhimentoda
arsus.itada.Eisquerepiloa preliminardeilegitimidadeativaarguida.
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2 DOMÉRITO

i

Inicialmente.é precisofazerdistinçãoda imagemda área públicaapresentadaem

l

%eaárpapúblicaemsi.
A lei n°. 9.610/98,cujas disposiçõesregulamentamos direitosautorais.protegea obra

Partindodetalpremissae compulsandoosautos,e confrontandoasalegaçõesdaspartes

ele!,istoté.aobrafotográfica,independentementedaimagemdisposta,sepúblicaouprivada.
l

l
l

i
l

lentosjuntados.concluocomo ¡ncontroversoo fato de que o autor produziuobra artística

ca.tunadaaoprocesso.

Ásfls.29l30,verifica-sequeo réuutilizoua reproduçãodafotografia,semfazermençãoà

facilmerttepercebidopelasimplesanálisedocadernoprocessual.

Poisbem.Afotografia.comose sabe. é expressãoartísticaquetemproteçãolegal,sendo

a obra em questãoresultoudo talentodo autorcomofotógrafoprofissional_nãose tratando

l
l

duçãode imagem.masde umtrabalhoartísticocomtodasas suasconotações.pouco

ando a figurafoiutilizadaparafinslucrativosounão.

, %espin
anál

ou c

quai

ill

f
bl

l ,

A alegaçãoda defesa,de quenãocabeindenização.porquea fotografianãofoiusada

_para!hrscomgciais.nãopodeseracolhida,poisdesprovidaderazoabilidadeedejuridicidade.

Oart.7°, da Lei9.610/1998.dispõeque“sãoobrasintelectuaisprotegidasascriaçõesdo

.exprÍsasporqualquermeiooufixadasemqualquersuporte,tangivelouintangível.conhecidooul queinvennofuturo,taiscomo:(...)Vll-asobrasfotográficaseasproduzidasporqualquerprocesso
aodafotografia".

E que"cabeaoautoro direitoexclusivodeutilizar,fruite dispordaobraliterária,artística

tífica" (art. 28), e que dependede sua autorizaçãoprévia e expressa a utilizaçãoda obra. por

uermodalidades(art.29),bemcomoasuareproduçãoparcialouintegral(incisol).

_u_
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¡peculiWidadesH

Reza,ainda,oan.79dareferidalegislaçâo,queafotografia,quandoutilizadapor
çerceirlif.indicarádeformalegívelonomedoseuautor(§1°).

l
l

l
I Taisdisposiçõesnão foramobservadaspelorequeridoquandoda publicaçãoe

teprodjçãodafotografiaproduzidapeloautor,razãoporqueéirrelevanteofatodeeventualmenteasÀotogrfasserieferiremàlocalpúblico.

Comefeito,a leiemregêncianãovinculaa proteçãoemrazãodoobjetofotografado.Ao

raliseamparaéafoto,emsi,aqualserevestedeexpressãoartística.merecendoaproteção

Outro.nãoé o entendimentojurisprudencial,aplicávelaocasoconcreto.ressalvadasas

decadalide.Vejamos:

APELAÇÃOCÍVEL- RESPONSABILIDADECIVIL- AÇÃODE
lNDENlZAÇÃO- DANOSlMATERlAlSE MATERIAIS~ DIREITOSAUTORlAlS-
PUBLiCAÇÃOos FOTOGRAFIAsemAUTORIZAÇÃOoo AUTOR.1. o autorda
obra. para fins de direitosautorais. é aquele que a cria. e que a ela confere
característicase contornosparticularesquea tornamimpare diferenciamde outras
da mesmanatureza.Aqui,nocasoo fotografo.queao fotografar.utilizandotécnicas
própriasparatanto.exprimiusuavisãoparticular.Outroprofissionalaorealizaro
mesmotrabalhoexprimiriaprovavelmenteoutraface, produzindooutraobrra, ainda
que com a mesmatemática.Assim. não se pode dizer que a obra pertenceao
JornalZeroHorapelosimplesfatodestesero empregadordorequerente.(...). 4. O
usoindevidoda obraintelectualfotográficaporquenãoautorizadoexpressamente
peloautore a divulgaçãoemrevistadegrandecirulaçãoafrontaasregrasprevistas
nosarts. 29. incisosl e II; e art 79, capute § 1° da lei dosDireitosAutorais.

Portanto,comprovadasas várias condutasilícitasda requerida,aptas a caracterizaro

hizar,ateordoqueprescreveoan.186doCódigoCivil,passa-seaverificaçãodaocorrência
ladosdestascondutas.

Emrelaçãoaodanomoral,decorrentedareproduçãonãoautorizadadaobraartísticado
í . _ -

autorsemsu#autonzaçaoesemmençaoaoseunome.entendocomofartamentedemonstrado.
A Leide DireitosAutoraisqualificaa identificaçãodotitularcomoautorda obracomdireito

moreipoautor.nostermosdeseuart.24,Il:

Num. 22409965 - Pág. 100Assinado eletronicamente por: JUAREZ FERNANDES DA SILVA - 01/07/2019 08:32:49
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070309233300000000021750891
Número do documento: 19070309233300000000021750891


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 22409965 | 03/07/2019 09:23

